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EDITAL - TOMADA DE PREÇOS No.25.11.0tl202l'07lrP

Itclr.l,çÃo Do rIPo MENoR-PREqo-q-L9ËAL TAIA
coNTRAT¡,çÃo DE PEssoA JURIDICA PARA
DxEcurAR oBRA DE RrcuPnntÇÃo DE ESTRADAS
VICINAIS NO TRECHO PICADA A CAMPO GRANDE'
No nnu¡ltcÍpto DE AMONTADA, coNFoRME
coNvÊNto N" 068/2021- covERNo Do ESTADo.

o lr¿uNtcipto DE AMONTADA, através da CoMISsÃo pBRUANENTE ne LtcttaçÃo,
devidamente nomeada pela Portaria 04.01 .004-A12021, TORNA pÚgLtCO para conhecimento dos

interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, ¿o fpO MENOR PREÇO GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitação, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal

n".8,666193 de 21,06.93 e suas alterações posteriores. O referido edital poderá ser examinado e

adquirido no portal de Transparência TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
HoRÁRIo, DATA n íoCu, DA SnssÃo: l5 DE DE-ZEMBRO DE 20=21. ÀS 09H:00MIN.

LOCAL: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇOES, LOCALIZADA NA
AVENIDA cENERAL ALÍptO DOS SANTOS, 1343, CENTRO, AMONTADA/CE.

Constituem parte infegranle deste Edilql, independente de lranscrição os seguintes qnexos:

ANEXO I - Memorial Descritivo/ Planilha Orçamentória/Memorial de Cólculo/ Cronograma Físico

Financeiro/ Planilha custos BD, Planilha de Encargos Sociais;
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta'proposta de preço;

ANEXO III - Modelo de Planilha Orçomentária e especiJìcøções dos serviços

ANEXO IV - Modelo de Declarações;
ANEXO V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso øplicdvel)

ANEXO VI - Modelo de Termo de Renúncia (Artigo 43, Inciso III da Lei N" 8.666/93);

ANEXO VII - Minuta do Contrato;

1.0 DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

1,1. A presente licitação tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUTAR OBRA DE RECUPERAçAO DE ESTRADAS VICINAIS NO TRECHO PICADA
¡ õarvrpo GRANDE, No MUNrcþto DE AMoNTADA, coNFoRME coNVÊNIo N"

0681202r - GOVERNO DO ESTADO.
1.2. A presente licitação estima-se em R$ 1.048.189,47 (um milhão, quarenta e oito mil, cento e

oitenta e nove reais e quarenta e sete centavos).

2.0- DAS RESTRTçÖES E CONDrçOES DE PARTICIPAçÃO

2.1 . Restrições de participação:
2,1.L Não poderá participar pessoa jurídica cleclarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que

lhes tenhani sido aplicadas, por força da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Púrblica;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de AmontadalCB;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolugão ou liquidação, fusão, cisão ou incorporação;

d) Reunidos sob forma de consórcio;
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e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação;

f) Autor de projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

g) De emprésa cujos sócios ou diretores peftençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante;

h) Que seja sociedade estrangeira não auforizada a funcionar no País;

ij Oe ticitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal n" 8.666193 e suas posteriores atualizações.

ä.t.Zl qranOo um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais de

uma empresa especializada no objeto desta Licitação, ambas as empresas serão inabilitadas do certame

licitatório.

2,1,3, Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer

empresa licitante no presente cartame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes

documentos:
I. Documento ofrcial de identidade;
II. Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes específicos para,

na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certamo, em

nome da licitante.
2.l.3.L Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o

ãocumento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa

jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigagões em decorrência de tal investidura.

2.2- DAS CONDIÇOES DE PARTICIP¡ÇÃO:
2.2.1- Poderão participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, cujo objeto social seja

compatível com o certàme, devidamente cadastrada na Prefeitura de Amontada, Estado do Ceará, ou

não ðadastrada, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3o (terceiro) dia útil

anterior à data do recebimento dos envelopes, observada a necessária qualificação

2.2.2- Caso a empresa interessada em participar do referido processo queira realizar uma visita técnica

ao local da obra, poderá enviar solicitação de agendamento de prévia visita técnica, através do e-mail:

infraamontada@hotmail.com, à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, devendo a visita ser

rcalizada até o-prazo anterior ao 3o (terceiro) dia útil anterior a data de abertura da referida licitação,

através de procurador devidamente habilitado, tendo demonstrado que tomou conhecimento de todas as

condições que possam orientar a elaboração completa da proposta'

2.2,3. Quã seja prestada, na da data de entrega dos Documentos de Habilitagão e Propostas de Preços,

garantia de mãnutenção da proposta, correspondente a lo/o (um por cento) do valor estimado da

licitação, ou seja, de R$ 10.481,89 (dez mil, quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e nove

centavos)o junto à Prefeitura Municipal de Amontada - (Agênciaz 4159-9, Conta Corrente: 10.712'3 -
Banco do Brasil).
2.2.3,L A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas

em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 90 (noventa) dias,

oontådo da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser

apresentada na data de entrega dos Documentos de Habilitação.
a) Caugao em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma

eicrituial, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agráttia;

b) Fiança bancária emitida por Instituição Financeira reconhecida pelo Banco Central do Brasil;

c) Seguro-g arantia devidamente regi strado na SUSEP;

2,.2.51. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotadas as

fases de hàbilitaçao (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as
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empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto paraa vencedora da lic

que será I iberada n0 mesmo prazo,após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o disposto ao

edital
2.2,3.3, Para efeito da devolugão de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE'

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

2,2.3,4, O licitante vencedor deverá apresentar o endereço eletrônico oflrcial de comunicação, onde serão

encaminhados todos os atos atinentes ao desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à

convocação, contratação, informaçöes de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões,

reajuste âr pr.çor e demais atos que se fizerem necessários, ressalvados os atos que exigem publicação

oficial.

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser

apresentadas simultàneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no

dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À pRnrnrruRA MUNIcIPAL DE AMONTADA
(TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N". 01 - DOCUMENTAçÃO DE HABILTTAçAO
TOMADA DE PREÇOS N". 25.1 1.0t12021-07 lTP.

À pnprnrruRA MUNIcTPAL DE AMoNTADA
(TDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N". 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N'. 25.1 1.0112021-07 lTP.

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS'

3,3- Os Documentos de Habilituçåo e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da

ticitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular específtca' A
não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se

em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá

apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.

3.4- Qualqu.i p.sou poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais

cle uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de

uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas'

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE *A'.

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

e) O reconhecimento da autenticidade se dará Conforme Lei 1372612018, exceto para a garantia,

quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

Ð óentro do prazo ãe validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na

ausência de tal déclaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo

de 60 (sessenta) dias, a partir da data cle sua emissão;

g) Rubricados e numerados sequenciatmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página,

de modo a refletir seu número exato.

h) A apresentação do Certificado de Registro Cadastral- CRC, acompanhado da comprovação de

validade da documentação apresentada para o registro ou sua afualizagão, substitui a habilitação

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e poderá, ainda substituir a qualificação econômico-
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financeira no todo ou em parte, desde que na comprovação da validade da

apresentada para 0 registro 0u atualizaçã0, constem 0s documentos que as comprovem'

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIR.Ã.O DE:

4.2.1- HABTLITAÇÃO JURÍDICA:

4,2.1.1- Cédula de identidade dos sócios;

4.2.1,2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou contrato social

consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial

em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia

que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato

constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

4.2.1.3- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS)'

4.2.2- QU ALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.2.2,1 - Para fins de quatificação técnico-operacional, além de prova de inscrição ou registro da

licitante válido junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, que comprove(m) atividade(s) relacionada(s) com o

objeto, apresentar atestados(s) que comprove(m) que a licitante tenha executado pata órgáo ou entidade

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda,

para empresas privadas (com firma reconhecida), atividade(s) relacionada(s) com o objeto,

âcompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade

Técnica (RRT).

4.2.2.2 - Para fins de qualificação técnico'profissional, comprovação da licitante de possuiro em seu

corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível superior, ENGENHEIRO ou

ARþUITETO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU através de certidão de registro profissional válido

emitido pelo respectivo conselho profissional, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica

(ART) registrado(s) no CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) registrado no CAU,

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por este(s)

Consélho1s¡, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda,

para empresa privada, serviço(s) relativo(s) a atividade relacionada com o objeto. A comprovação de

vínculo profrssional será feita através de, no mínimo, um dos seguintes documentos:

Cópia autenticada da Carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante;

Em se tratando de sócio ou diretor, através do estatuto ou contrato social atual e consolidado; ou

Contrato de trabalho/prestação de serviços em quo conste a licitante como contratante, com firma

reconhecida;

4.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA

4.2,3,1- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que aomprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

acompanhado do termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es)

registiado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa'

tuão devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil,
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transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente. A comprovação da boa situação

), Liquidoz Corrente (LC) e Kbaseada na obtengão de índices de Liquidez Geral (LG

Endividamento(GE), resultantes da aplicação clas fórmulas:

*LG : Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

*GE = Passivo Circulante * Exigível a Longo Prazo menor ou igual a0,75

Ativo total
4,2.3,1.1No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal

oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o

balanço patrlmonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por

contaioi registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório'

4,2.3.2 No caso de licitante recém-constituída (há menos de 0l (um) ano), deverá ser apresentado o

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados no

órgão competente, constando, ainda, no balanço, o núlmero do Livro Diário e clas folhas nos quais se

u.hur tranicrito ou a autenticação dajunta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,

4.2.3.3 Ce¡tiãão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
judicial da sede da pessoa jurídica.
4.2.3.4- Comprovante da Garantia de manutenção da proposta; /

4.2.4- REGULARIDADB FISCAL E TRABALHISTA:

4.2.4,1- Prova de regularidade para com aFazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante:
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Cerlidão

Negativa de Tributos e Contribuições Federais, da Dívida Ativa da União e Previdenciária;

b) Á comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através dç Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
4,2.4.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certifîcado de Regularidade de Situação - CRS e;

4,2.4.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12,44012011.

4.3. OUTRAS EXIGÊNCIAS:
4.3.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art.7o, inciso XXXIII da CF/88, conforme

modelo do Anexo IV.
4.3.2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato

impeditivo à sua participação, confonne Anexo IV.
4.j,3. Oeclaraçao de Conhecimento do Local da Obra assinado pelo representante legal da licitante @
Declaração ds Vistoria da Obra assinado pelo representante legal da empresa e por representante da

Secretaria de Infraestrutura do Município de Amontada, conforme Anexo IV'
4,3.4 Declaração de enquadramento da ME OU EPP assinada pelo representante legal da empresa,

comprovando que u emþrera participante se enquadra na condição de microempresa e empresa de

pequeno porte (caso a licitante se enquadre como MEiEPP), conforme Anexo V'
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4.3.5 . cBnTnÃo NEGATIVA DE LICITANTES N'{IOONEOS EMITIDOS PELO TzuBUN

CONTAS OA UNNO.
4.3.6- Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do

de validade ou atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o 3o (terceiro) dia útit

anterior à data dos reoebimentos de documentos de habilitação e proposta de preços (Art.22, $2o, da Lei

8.666193).
4.3.7. Cetidão Simplificada e Específica expedidas pela junta comercial da Sede do Licitante,

comprovando todos ós atos da Empiesa (inscrição, enquadramento, alterações de dados, etc), expedida

no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias.

4.3.8 - Devera empresa vencedora no ato da assinatura do contrato apresentar o ALVARA DE

FUNCIONAMENTO, salvo se dispensada nos termos da legislagão vigente.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE *8"
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da fltrma, preenchidas em 01 (uma) via

datilográfada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREçOS DEVERÃ.O, AINDA, CONTER:
5,2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do engenheiro responsável;

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

da apresentação das mesmas.

5.2.4-Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por

extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,

incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da mesma, os

seguintes unå"or, os quais deverão conter o nome da licitante e a assinatura do responsável legal da

empresa:
5.2:,5,1- Planilha de preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO I
- pROJETO BÁSrcO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, contendo todos os custos necessários à

execução do objeto e quaisquer outros que se ftzerem necessários pa"a a execução do objeto deste

Edital;
.PLANILHA ORçAMENTARIA;
-coMPosIÇoES DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS SERVIÇOS;
-coMPoslÇÃo DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS SERVIÇOS
-CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
-coMPoslÇÃo DE B.D.I;
-coMPosrÇÃo DE ENCARGOS SOCIAIS
5,2.6- Correráo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar

em sua proposta.
5.2.7- Ocorcendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso' Ocorrendo

discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.8 - Ocorrendo divergência entre os valorcs propostos, prevaleoerão os descritos por extenso e, no

caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1- A presente Licitação na rnodalidade TQMADA DE PREçOS será processada e julgada de acordo

com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores'

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou

supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.

O.j- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município,

constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
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ø.q- É, facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover di

destinada a esclarecer ou complemenÍar a instrução do processo, vedada a inclusão de

informações que deveria constar originariamente da proposta.

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorer do processo licitatório, que será assi

pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe $ le do art. 43 da Lei de

Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço serão

realizados, simultaneamente, em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital'

6,7-Paraa boa condução dos trabalhos:
a) as licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 (duas) pessoas,

b) o Presidente da Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, na hipótese de haver

perturbação da ordem e suspeita de conluio entre as LICITANTES, solicitar aretirada de quem esteja

infringindo as normas editalícias;
6.8-Os membros da Comissão e pelo menos 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como

representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de

Habilitação e Propostas de Preços apresentados;

6,9- Recebidos os envelopes o'4" DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, "8" "PROPOSTA DE

PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.

6,10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I,

alínea ooa", da Lei de Licitações, farâ a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de

preços", lacrados.
6.12- A abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas serão examinadas pela Comissão e

pelas licitantes presentes e o resultado poderá ser proclamado, a critério exclusivo da Comissão, na

mesma sessão, convocando-a outra para esse fim ou publicando-o em Diário Oficial do Estado.

6.13 - Caso todos os licitantes sejam inabilitados, a Comissão fixará aos licitantes o prazo de oito dias

úteis para a apresentação de nova documentação, conforme artigo 48, $ 3o, dalei 8'666193 '

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
ø.iS- pivulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao ptazo recursal

previsto no art. 109, inciso I, alínea'0b", da Lei nq 8.666193.

7.0. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPE rA"
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas,

bem comó julgar a capacidade técnica, econômica e fînanceira de cada proponente e a exeqüibilidade

das propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as

exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à

Qualificação Econômica e Financeira,
B)- AVALTAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE 6'8"

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREçO GLOBAL, conforme inciso I, $

1o do art. 45 da Lei das Licitações.
7.4- Serão desclassifìcadas as propostas:

7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital, inclusive com relação às Declarações

solicitadas;
7,4,2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüíveis

(na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante

do item 1,2 deste edital;
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7,4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as

de$e Edital;
7.4.4- Serâdesclassificada a proposta vencedora nos quais se verifique que qualquer um dos seus

unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, èm

conformidade com o termo de referência e anexos a este edital.

7,5 - Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

últimos.
7.6 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS,

nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7,7 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado

nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corigidos, não se constituindo, de forma

alguma, como motivo para desclassificação da proposta'

7.5- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes

classificadas;
7.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de

desclassificagão da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúldo ou a idoneidade da

proposta e/ou documentação.
7 .10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por

sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes ssrão convocados, vedado qualquer outro

processo.

8.0- DA ADJUDICAçÃO
8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo

circunstanciado, obedecida à ordem classifîcatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0. DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE

PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da dafa

de convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no

subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades

previstas no item 19.1, sub-alínea "b.1" do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo,

bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o

mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.
9,5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 'oTermo de Contrato" no prazo e

condições estabetecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação

estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo

primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores.

10.0- Dos PRAZOS DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO
10.1- O prazo para execução dos Serviços é de 150 (cento e cinquenta) dias, podendo ser prorrogado

por igual período, apresentando as ressalvas e especificações técnicas para o mesmo;

iO.Z--Or pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do

novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão

analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA da Prefeitura

Municipal de Amontada.
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETAzuA DE INFRAESTRUTURA,
até l0 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual'
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10.4- Os atraso ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificadosS

de 48 (quarenta e oito) horas e aceiIOS SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA dA

Municipal de Amontada, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.5 - O contrato advindo do presente Termo de Referência não implica na obrigação de cumprimento

total da estimativa contratada, gerando, tão somente, a expectati

pagamento vinculada às ordens de serviço efetivamente cumpridas'
va do direito, sendo a obrigação de

11.0 DAS OBRTGAÇOES Ue CONTRATANTE
I l.l As obrigações do contratante são as constantes no Termo de Referência.

12.0-DAS OBRTGAÇOES U¡, CONTRATADA
12,1 As obrigações do contratado são as constantes no Termo de Referência.

13.0 DA DURAçÃO DO CONTRATO
13,1- O contrato terá um prazo de vigência, a partir dadata da assinaturapor 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações

posteriores.

14.0 DAS CONDrÇOES DE PAGAMENTO
14.1 As condições de pagamento são as constantes no Termo de Referência.

1s.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1- As despesas decorentes da contratação correrão p9r conta da dotação orçamentária n.o

1201.1s.4s1.1002.1.016 - TMPLANTAÇAO E RECUPERAÇAO DE PAVIMENTAÇAO DE VIAS E

LOGRADOUROS PÚBLICOS - elemento de despesa n" 4.4.90.51 .00, fonte de recurso: I 520000000'

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
16.1- Os preços são firmes e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser

reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices

constantes da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.

17. DA CAUçÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
l7,1 - A caução de garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer ga'antia à

Administração quanto ao fiel cumprimento, pela proponente vencedora, de todas as obrigações direta ou

indiretamente vinculadas ao Contrato e ela adjudicado.
17 .2 - A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de execução do contrato, a

importância correspondente de l% (um por cento) do valor global do contrato, que será devolvida

quando do recebimento defînitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e multas por

ventura cometidas, podendo ocorer nas modalidades a seguir:

a) Caução em dinheiro ou em Títulos cla Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrëtria;
b) Fiança bancária emitida por Instituição Financeira reconhecida pelo Banco Central do Brasil;

c) Seguro-garantia devidamente registrado na SUSEP;

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
18,1- A CONTRATADA fìca obrigada a aceitar, nas mesmas condigões contratuais, acréscimos ou

supressões, conforme o disposto no $ 1e, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.
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19.0- DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
19,1 As sanções administrativas são as constantes no Termo de Referência, -84*
20.0. DAS RESCISOES CONTRATUAIS
20,1 - A rescisão contratual poderá ser:

20,2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I

a XII do art,78 da Lei Federal n' 8.666193;

20.3- Amigérvel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competentè, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

20,4'-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcicla dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art'

80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

2r.0- Dos REcuRSos E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no,

8666193 e suas alterações.
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de

Amontada,
21.3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação.
21.4- Qualquer cidadão poderá protocolar o pedido de impugnação ao Edital até 5 (cinco) dias úteis

antes da abertura dos envelopes de habilitação ($ lo do art. 41). A resposta se dará em 3 (Três) dias

últeis.

21.5 Qualquer licitante poderá protocolar o pedido de impugnação ao Edital até 2 (dois) dias úteis antes

da abertura dos envelopes de habilitação ($ 2' do art.4l),

22.0- DAS DTSPOSIçOES FTNAIS
22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta

TOMADA DE PREÇOS.
22.2 -Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na

mesma hora e local.
22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede

da Prefeitura Municipal de Amontada, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-

feira.
22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREçOS poderá

ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qr.ralquer fase do processo;

b) revogada, por conveniência da Administraçáo, decorrente de motivo superveniente, pertinente e

sufìciente parajustifrcar o ato;
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da

legislação pertinente.
Zi.e- fodas as Declarações exigidas neste certame deverão ser específicas e assinadas pelo

Representante Legal, original ou com firma reconhecida,

22j- A comunicação com as empresas participantes do certame, inclusive as vencedoras, se dará

preferenciatmente através de meio eletrônico: licitacao.amontada.ce@gmail.com, inclusive as

convocações, notificagões, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se

fizerem necessários.
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23.0- DO FORO
23,1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privi que seJa.

Amontada-CE, 26 de novembro de202l.

ara
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ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO

PLANTLHA oRÇAMENTÁrue

MEMozuAt oB cÁt cul,o

cRoNocRAue r'Ístco - FINANCEIRo

PLANILHA DE BDI

PLANILHA DE ENCARGOS SOCI.AIS
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JOTA BAHAOS
PROJÊTOS E A$SFS$ORIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA / CE.

MEMORIAL DESCRITIVO

RECUPERAçAO DE ESTRADAS V¡C|NA|S NO MUNICíP|O DE AMONTADA i;
cE.

Hamilton

t')TRECHO: PICADA - CAMPO GRANDE
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1. APRESENTAçÃO

O presente documento tem como objetivo definir os parâmetros que serão utilizados para a
ELABORAçÃO Oe PROJETO DE RECUPERAçÃO DE ESTRADAS VIC|NA|S NO MUNTCíP|O DE
AMONTADA / CE.

2. JUSTIFICATIVA

A prefeitura Municipal de AMONTADA-CE, em sintonia com os mais justos anseios dos seu5
munícipes vem envidando todo o seu empenho no sentido de dotar o seu município, de eficientes
instrumentos de infraestrutura onde mostrem referenciais de desenvolvimento continuando efir
benefício da população, como no caso do presente projeto de construção de uma parcela de malha
viária do citado município, que beneficiará as localidades de Picada á Campo Grande.

A rodovia vicinal a ser recuperada é considerada uma das mais importantes vias de
acesso a essa comunidade. Seus pontos críticos em decorrência de erosões transversais ou
rompimento de aterros e ausência de drenagens vem dificultando o deslocamento da população a
sede Município, criando assim, transtornos diversos no trato do poder público com as populações
rurais, no que se referem aos mais importantes setores de atividade, tais como assistência médica
com suas ambulâncias, apoio a estudantes e transportes em geral.

{:
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3. MAPA DE S|rUAçÃO/LOCALTZAçÃO

E

tt

4. ESTUDOS TOPOGRÁFICOS

4.l.lntrodução

Os estudos topográficos foram executados de aeordo com as fnstruções de Serviço para
Estudo Topográfico para lmplantação e Pavimentação de Rodovias (lS-05) contidas no Manual de
Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER-CE.

4.2. Equ ipamentos Utilizados

Locação do eixo, Nivelamento e contranivelamento: Executado com GPS Geodésico RTK,
Marca Topcon

Lj/''
I

Hamilton
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4.3. Locação do Eixo de Referência
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A locação do eixo de referência foi executada, quando possível pelo eixo da plataforma atual,
com estaqueamento a cada 20 metros nas tangentes e a cada 10 metros nas curvas de concordância
horizontal.

No quadro a seguir são destacadas as coordenadas do marco zero dos trechos.

4.4. Nivelamento e Contranivelamento

Todos os pontos materializados no eixo locado foram nivelados e contra nivelados através de
processo geométríco, cuja tolerância admitida foi de 1Omm no máximo em pontos isolados e erro
máximo admissível calculado pela expressão:

Emáx = 12,5 "l;
E'¿" ) em milímetros;
n à em quilômetros.

4.5. Levantamento de Seções Transversais

As seções foram levantadas a nível em todos os piquetes do eixo locado com 20m para cada
lado ou mais quando necessário, correspondendo aos seguintes pontos: eixo, bordos, cristas e pés
dos taludes de corte e aterro, nas depressões e saliências, talvegues naturais, cadastramento de
cercas e demais pontos obrigatórios.

As seções foram levantadas na direção perpendicular ao eixo locado nas tangentes e na
direção da bissetriz do ângulo formado pelas seçöes anterior e posterior à seção levantada nos
desenvolvimentos em curvas, abrangendo os limites da faixa de domínio.

4.6. Levantamento de Obras d'Arte

Foi executado o levantamento longitudinal detalhado de todos os bueiros existentes
transpostos pelo traçado, informando o nivelamento do leito, nível d'água, soleiras, muros de testa,
cristas de taludes, seção longitudinal do talvegue, posiçäo, tipo, dimensão.

Levantamento das Ocorrências

Foram feitas as delimitações das áreas de ocorrências: jazidas, areais, pedreiras e
empréstimos, procedendo a amarração de cada uma ao eixo da locação de projeto.

4.7.Apresentação do Estudo

A apresentação do estudo topográfico conte
Caderneta - Dados Brutos do GPS;
Planta topográfica do traçado na escala 1

para o projeto;
Perfil da linha de locação nas escalas

contendo os elementos de locação.
(horizontal) e 1:100 (vertical), com rodapé

illrn Pas;u,i

BARROS
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e todos os elementos levantados de interesse

t.

f- ---
ift
i¡

NORTE
exrEHsÃo LARGURA

ESTE
TRECHOS

427494.170 9660377.682
6,00m

432196.400 9658073.070TRECHO: PICROR A CAMPO GRANDE 7.437,09m
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5. ESTUDoS nronolócrcos

5.l.lntrodução

Os estudos hidrológicos foram desenvolvidos conforme as lnstruçöes de Serviço paia
Estudo Hidrológico (lS-04) contidas no Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do
DER-CE.

5.2. lntensidade da Ghuva

A determinação da intensidade de chuva foi elaborada com a utilização da publicação do Engo

Otto Pfafstetter "Chuvas lntensas no Brasil" aplicada aos dados relativos às chuvas do posto de
Fortaleza, no estado do Ceará, que melhor se assemelha a região cortada pelo traçado, a partir da
seguinte expressão:

60.P
f 

-_
Tc

onde:
I à intensidade da chuva (em mm/h);
P à precipitação (em mm);
Tc à tempo de concentraçäo (em min).
A precipitação P foi determinada a partir da expressäo
P = K I a.t + b.log (1+c.t]l
onde:
K = fator de probabilidade dado por:

K=r
onde: a = 0,20

b=36
c=20

ø+4t' Tl'

T = tempo de recorrência (em anos)
t = duração (em horas)
o e B = parâmetros variáveis com a duração
7 = o,25

A intensidade de chuva para cada bacia, foi obtida considerando a duração da chuva

foram oalculados usando-se a expressão proposta

igual ao tempo de concentraçäo da bacia.

Os tempos de concentração

pelo "California Highways and Public Roads"

+)Tc=57

onde:

Hamilton al
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L = extensão do talvegue (em Km)
H = diferença de nível entre o ponto mais afastado, pelo talvegue, e o ponto considerado (em metros).
Foram adotados os seguintes tempos de recorrência:
a)Obras de drenagem superficial: Tr = 10 anos
b) Obras de arte correntes: Tr = 15 anos, como canal

Tr = 25 anos, como orifício

Avaliação das Vazões de Projeto
Para o cálculo das vazões, as bacias foram divididas em duas classificaçöes, em função das

áreas de contribuição:
a) Pequenas bacias - são aquelas cujas áreas de contribuição são inferiores a Sha ou 0,05

Km2 e correspondem em geral às obras auxiliares de drenagem como sarjetas, banquetas e descida3
d'água, etc., cujas vazões são calculadas pelo Método Racional, com a fórmula:

q= c't'l
3,60

onde: Q = vazão de projeto (m3/s)

| = intensidade de precipitação (mm/h), para uma duração igual ao tempo de

concentração.

A = área da bacia (Km2)

C = coeficiente adimensional de deflúvio ou escoamento superficial (coeficiente de

"RUN-OFF"), cujos valores estão no quadro 1.

Quadro I

Tipos de Superfície Coeficientes "G", de "RUN-
OFF"

Revestimento asfáltico 8-0
Terra a -0
Solo natural 2-0
Solo com cobertura 0,3 - 0,4

b) Médias bacias - são aquelas cujas áreas de contribuição estão entre Sha ou 0,05Km2 e 10
Km2 e correspondem às obras de arte correntes (bueiros), cujas vazões são calculadas pelo Método
Racional Corrigido, com a fórmula:

o=#
Sendo: K = = coeficiente de retardo.

1

w
Coeficientes de Runoff - uC" - para uso no

e superf ícies revestidas.
, representa as áreas urbanizadas

- Pavimentos de concreto de cimento Portland ou
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C=0,75a0,95
- Pavimentos de macadame betuminoso C = 0,65 a 0,80
- Acostamentos ou revestimentos primários C = 0,40 a 0,60
- Solo sem revestimento C = 0,20 a 0,90
- Taludes gramados (2:1) C = 0,50 a0,70
- Prados gramados C = 0,10 a 0,40
- Areas florestais C = 0,10 a 0,30
- Campos cultivados C = 0,20 a 0,40
- Áreas comerciais, zonas de centro da cidade C = 0,70 a 0,95
- Zonas moderadamente inclinadas com aproximadamente 50% de área impermeável C = 0,60

a 0,70
- Zonas planas com aproximadamente 60% de área impermeável C = 0,50 a 0,60
- Zonas planas com aproximadamente 30% de área impermeável C = 0,35 a 0,45

5.3. Cálculos Elaborados

Drenagem Superficial

Foi calculado a descarga por metro linear de plataforma, considerando a largura total
da pista igual a 6,00m, com contribuiçäo dos acostamentos com 0,50m de largura e dos taludes de
corte com altura média de 2,00m.

Adotou-se ainda, o tempo de concentração Tc = 5 minutos, obtendo-se as seguintes vazões

- Contribuição da pista por metro:
Tc=5min
a = 0,108

Þ = -0,08
| = 184 mm/h
4 = (7,00 + 2 x 0,50) x 1,00 = 8,00m2 = 8,0 x 10-6 Km2
C = 0,80

er = 0.85 x 184 x 7.0 x 10-6= 3,04 x 10a m3/s x m
3,60

- Gontribuiçäo do talude de corte:
Tc=5min
I = 184 mm/h
A = 2,00 x 1,00 = 2,0m2 = 2,0 x 10-6 Km2
C = 0,30
qz = 0.30x 184 x2.0 x l0-6= 3,07 x l0-5 m3/s x m

3,60

A descarga total por metro de plataforma será, portanto

- Valeta de corte

Qsr = Qr * q2 = 3,35 x 104 m3/s x m

Hamilton Pt,,:ii:l
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6.1.lntrodução

O projeto geométrico foi elaborado conforme as lnstruçöes de Serviço para Projeto
Geométrico (lS-11) do Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER.

6.2.Traçado Projetado

- Em planta
O trecho objeto desenvolve-se dentro do município de AMONTADA e atravessa uma região

com relevo predominantemente plano, tendo como exceção, somente em alguns segmentos de
passagem em grotas de riachos existentes ao longo da via.

- Em pertil
O traçado atual em perfil desenvolve-se numa região com relevo predominantemente plano,

com a ocorrência de baixos aterros e greide colado, rampas suaves, longas tangentes, plataforma de
largura de 6,00 metros.

- Seção Transversal

Foram efetuadas inúmeras medidas na largura das seções transversais do treeho atual, sendo
encontrado larguras 6,00. O trecho deve ser projetado com as seguintes larguras:

. Pista de Rolamento: 1 x 6,00m

O traçado em planta obedeceu quase que totalmente a diretriz da via atual, tendo como
exceção somente a variante de desvio em alguns segmentos de curvas consecutivas sem tangentes

Em perfil, o greide foi projetado com altura média de 0,20m e elevando somente para
implantação de novos bueiros.

O trecho foi projetado com as seguintes características:

Rodovia Classe lV
Ti de Relevo Plano
Velocidade Diretriz 60 km/h
Raio Mínimo de Curvatura Horizontal 11 00m
Taxa Máxima de o 6 %

Máxima 3 7%
"K" Mínimo ra Curvas Convexas 18
"K" Mínimo ra Cu Côncavas 17
Distância Simples de Visibilidade de
Parada
Distância de Visibilidade de 420m
U em

O traçado do trecho em planta e perfil são
estaqueamento, as alturas, os elementos das curvas
d'arte, nas escalas: horizontal 1 :1 .000 e vertical 1 :100

nas peças gráficas indicando o
e verticais, a localização das obras
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7. PROJETO DE TERRAPLENAGEM

7.1.lntrodução

O projeto de terraplenagem foi elaborado de acordo com as lnstruções de Serviço para Projeto
de Terraplenagem (lS-12) do Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER.

7 .2. Critérios de Execução

o Execução do aterro
a) Não será permitido o uso de solos com ISC < 3o/o e expansão > 2o/o;

b) A compactação deverá atingir no corpo do aterro no mínimo, 95% da MEAS máxima obtida
pelo ensaio DNER-ME-47164 (Proctor Normal). Nas camadas finais (últimos 60cm) deverá atingir no
mínimo 100% da MEAS máxima;
, c) A espessura mínima da camada compactada não deverá ser inferior a 20cm.

Em aterro com mais de 0,20m de altura, a camada final superior (última camada) deverá ser
executada de acordo com as tolerâncias da DERT-ES-P-O1/94 - Regularização do Subleito.

A compactação dos solos nas proxímidades das obras de arte, drenagem ou áreas de difícil
acesso, será feita com uso de equipamento adequado, como soquetes manuais e eompactadores
manuais vibratórios e pneumáticos, com espessura das camadas compatíveis com controle da MEAS
e umidade.

Os controles geométricos e geotécnicos serão executados de acordo com as Especificações
DERT.ES.T.O6/94.

A utilização dos empréstimos está condicionada ao que prescreve as Especificações DERT-
ES-T-05/94.

7.3.Seçöes Transversais Tipo e Taludes

As seções transversais tipo de terraplenagem serão elaboradas em obediência à plataforma da
pavimentação projetada, para os aterros, ficando com 6,00m de largura.

" Os taludes, com base nos estudos geológicos/geotécnicos e nas experiências em
implantações executadas na região do Projeto, terão as seguintes inclinações:

- Corte em solo à 1,0 (H) : 1,5 (V)

- Aterros à 1,5 (H) : 1,0 (V)

Apresentamos no final do capítulo as seções transversais - tipo em corte e aterro, com os
taludes projetados.

7.4. Cubaçäo dos Volumes.

A cubaçäo dos volumes de terraplenagem foi ela a na gabaritagem das seções de projeto
lançado sobre o terreno, através de programas comp

l{amilton Pascoaì

i

I ll
,l 2/

ENG9 CIVIL 10.985D

¡ ¡j!.,,

.tR¡Äf silþ.CE



7.5. Empréstimos

Para cada empréstimo estudado foi apresentado os croquis de localização, a área, a
profundidade de exploração, o volume útil, o boletim das sondagens e os resultados dos ensaios
tecnológicos executados. Estes elementos estão contidos nos Estudos Geotécnicos.

Para a exploração dos empréstimos serão obedecidos os critérios das Espeeificações do
DERT-ES-T-05194, pertinentes a esses serviços, quanto alocalização, taludes, drenagens, etc., além
do que prescreve a DERT-ES-PA-O1/94, sobre a Proteçäo Ambiental.

8. PROJETO DE PAVTMENTAçÃO

8.1. Projeto de revestimento primário

O projeto de Revestimento Primário do trecho foi elaborado de acordo com as lnstruções de
Serviço para Projeto de Terraplenagem - Revestimento Primário (DER -ES-T 08/00) contidas no
Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER.

8.2. Gonsiderações Gerais

O pavimento atual em estudo é constituído por uma camada de revestimento em precárias
condições de conservação, sendo confundida em diversos segmentos, com o próprio leito natural.

8.3. Concepção do Projeto de Pavimentação

O projeto de Revestimento Primário consiste na aplicação de uma camada granular de 20 cm
sobre o subleito ou terraplenagem executada, com material de CBR mínimo 20% e expansão máxima
de 1o/o, com a função de assegurar condiçöes de rolamento e aderência de tráfego satisfatório.

As informações pertinentes ao demonstrativo dos quantitativos de serviço para o Revestimento
Primário bem como as distâneias de transporte, os consumos e densidades dos materiais acham-se
reunidas nas peças gráficas.

9. PROJETO DE DRENAGEM E OBRAS D'ARTE

9.l.lntrodução

O projeto de drenagem foi desenvolvido conforme as lnstruções de Serviço para Projeto de
Drenagem (lS-13) contidas no Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER-CE.

9.2. Metodologia

Os elementos de drenagem superficial, e obras complementares, foram
obtidas dos estudos hidrológicos.dimensionados com capacidade de atender às vazões do
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Os bueiros foram dimensionados como canal considerando a Energia Específíca do fluxo
crítico igual a profundidade do canal (diâmetro ou altura).

As vazöes máximas admissíveis foram calculadas para o fluxo crítico.
Tem-se:

Ec=H
Ec 1(3_/ 2) h"-
Vc=Y gxh"
¡6=(nzVzl R")4/3
Qc = (1 / n ) xA.x R"2/3 x 1"1/2

onde:
Ec = energia específica do fluxo crítico;
¡ = profundidade do canal;
Vc = velocidade crítica;
lc = declividade crítica;
Qc = vazão crítica (máxima);
h" = profundidade crítica;
Rc = raio hidraúlico crítico;

O cálculo, além de ser feito funcionando como canal, considerou-se também o bueiro
funcionando como orifício.
i' Nesta situação deve-se ter:

H'" > 1,2 D ou H'" > 1,2 H
onde:
Hw = nfvel d'água a montante;
D = diâmetro (bueiros tubulares);
H = altura (bueiros capeados).

Avazão é dada pela expressão abaixo:

Q=cxA2g.h V-
onde:
Q = vazão do bueiro (m3/s);
A = área do bueiro (m2);
g = aceleração da gravidade igual a 9,81 m/s2;
h = carga hidráulica tomada a partir do eixo de seção do bueiro, (m);
C = coeficiente de vazáo igual a 0,60 (admensional).

9.4.Valeta de Crista de Gorte

Nos segmentos em corte, foi indicado a execução de valetas de
influência das águas superficiais.

VI o reduzir a

H P:ìs li,
10.911) i)10. RECUPERAçÃO E CONTROLE AMBTENTAL Er\'lGs ClVll

10.1. lntrodução

Os impactos provenientes do Projeto Final de Engenharia para lmplantação do trecho

Li /--
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projetado foram levantados durante o trabalho de campo realizado para:
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. Determinar a localização e características ambientais das áreas estudadas, com planta de
situação de jazidas, locais de empréstimos e bota-fora;

. Elaborar o levantamento das variáveis ambientais necessárias para a recuperação e controle
do meio ambiente por danos causados, especialmente, pelas obras de terraplenagem e
pavimentação;

. Executar a exploração, recomposição e proteção de jazidas, áreas de empréstimos, areais,
pedreira, bota-fora, taludes e drenagem;

. Determinar a localização do canteiro de obras.
A obrigatoriedade de recuperação ambiental para obras com significativo impacto ambiental é

assegurada pela Política Nacional do Meio Ambiente, Lei no 6.938/81, posteriormente incorporada na
Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 225. A regulamentação da Política Nacional do Meio
Ambiente, Decreto Lei no 99.274, de junho de 1990, reforçou este instrumento legal, bem como as
resoluções do CONAMA e as Especificações Complementares para Controle de lmpactos Ambientais
em Obras Rodoviárias do DER e outros Diplomas Legais.

Este plano visa fornecer subsídios para tomadas de decisões, que leve em consideração a
variável ambiental como instrumento de avaliação para as soluçöes adotadas pelo projeto. Procura
prever quais os impactos mais significativos advindos com as atividades de execução da obra e quais
as medidas mitigadoras que deverão ser adotadas para que a obra cause o menor prejuízo ao meio
ambiente.

Portanto, serão abordados os serviços e as recomendações a serem executadas em todas as

Atividades necessárias para o desenvolvimento da obra, partindo-se do conhecimento prévio dos
[mpactos levantados durante os trabalhos de campo e seus respectivos custos, visando a garantia da
sustentabilidade do meio ambiente, face ás intervenções propostas neste Projeto Final de Engenharia.

10.2. Garacterização da Área de lnfluência

Consiste no diagnóstico ambiental da região da área de influência da implantação da rodovia,
tendo como base a análise dos aspectos físico, biológico e antrópico.

Desse modo, o diagnóstico ambiental baseou-se em informaçöes obtidas em documentos
bibliográficos e cartográficos, contemplando uma escala regional, acrescida principalmente, de
informações de campo, mostrados no item 4.0 desse projeto.

10.3. ldentificação dos Impactos Ambientais e Medidas de Gontrole e

Recuperação Ambiental

De acordo com as Especificações Complementares para Controle de lmpactos Ambientais em
Obras Rodoviárias do DER, com o Diagnóstico Ambiental, levantado anteriormente, e utilizando a
questão ambiental como instrumento de avaliação para as tomadas de decisöes de projeto, visando a
integração da obra com o meio ambiente de forma a causar o menor impacto negativo na execução
da obra, apresentaremos, a seguir, uma descrição das ações geradoras de impactos significativos b
das medidas de controle e recuperaçäo ambiental do trecho em estudo.

É importante salientar que a Empresa Construtora deverá apresentar a documentação
necessária para obtenção da licença de instalação do canteiro de obra, das áreas de materiais de
ocorrências e bota-fora junto a SEMACE e para autorização de desmatamento junto ao IBAMA.

10.4. lnstalação, Operação e Desmobil

A área indicada para instalação do canteiro
obra, na margem direita da estaca 0+0,00, não
desmatamento será mínimo, pois, a vegetação
topografia plana, sem processos erosivos, contando n
sua instalação.

do Ganteiro de Obras

s estruturas necessárias ao suporte da
fa mpactos significativos, uma vez que o

bastante rala. Esta área tem
rede elétrica, beneficiando assim, a
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Em relação à operação do canteiro, apresentaremos, a seguir, quais as medidas de controle e
recuperaçäo ambiental que deverão ser tomadas, para que o mesmo funcione adequadamente:

O material oriundo do desmatamento e da limpeza do terreno, deverá ser estocado para,
posteriormente, ser espalhado sobre a área ocupada;

A disponibilidade de água para consumo humano deverá ser potável;
A disposição dos esgotos sanitários deverá ser em fossas sépticas, instaladas a distância

segura dos locais de abastecimento d'água e dos talvegues naturais;
O lixo degradável deverá ser enterrado ou incinerado. A incineração deve ser feita com

cuidado para evitar incêndios. Quando o lixo for enterrado, os cuidados devem dirigir-se ao
impedimento de poluir mananciais subterrâneos;

Planejamento de dispositivos de filtragem e contenção de óleos e graxas oriundas da lavagem,
limpeza e manutenção de equipamentos na oficina de campo;

As áreas usadas para estoque de agregados, de asfalto ou usinas devem ser totalmente
limpas, inclusive do material derramado durante a operação. Os tanques de asfalto, tambores e outros
materiais tornados inservíveis devem ser recolhidos e dispostos em lixeiras pré-selecionadas;

As medidas preventivas devem ser tomadas no sentido de evitar surtos de tipos de doenças
endêmicas como dengue, esquistossomose, peste, etc., bem como solicitar visita ao acampamento da
inspeção sanitária municipal;
", As condições de sinalização dos fluxos de veículos deverão ser cuidadosamente planejadas.

Quando da desativaçäo do canteiro de obras, a área deverá ser recuperada, com a remoção
de pisos, áreas concretadas, entulhos, aterramento de fossas e tanques, regularização da topografia
e drenagem superficial. O material oriundo da limpeza do solo vegetal deverá ser espalhado sobre a
área ocupada após a desmobilização, visando uma recuperação mais rápida da vegetação eliminada
quando da instalação.

10.5. Abertura de Trilhas, Caminhos de Serviço e Estradas de Acesso

Os caminhos de serviços que serão abertos, servirão para garantir o acesso a algumas áreas
de exploração de materiais fiazidas, pedreiras e fontes d'água).

As medidas de controle e recuperação ambiental que deverão ser tomadas são:
A vegetação das áreas desmatadas e limpas para implantação dos caminhos de serviços,

deverá ser estocada para uso posterior na recuperação vegetal;
As aberturas de trilhas, caminhos de serviço e estradas de acesso devem apresentar traçado

para atendimento à finalidade estrita da operação normal dos equipamentos que nela trafegarão;

i t Nas trilhas, nos caminhos de serviço e nas estradas de acesso, deverá ser implantado um
sistema de sinalização, envolvendo advertências, orientações, riscos e demais aspectos do
ordenamento operacional e do tráfego; ,l

Os caminhos de serviço e estradas de acesso deverão ser umectados, evitando, desta formq,
nuvens de poeira, principalmente nas proximidades dos povoados localizados na margem da rodovia;

Quando da desativação das ob-ras, os caminhos de serviço e estradas de acesso, deverão ser
recuperados e sua vegetação recomposta.

10.6. Desmatamento, Destocamento, Demolição e Limpeza das Areas

O desmatamento, destocamento e limpeza säo serviços que serão executados, principalmente,
nas áreas de empréstimos, nas jazidas, na pedreira e na faixa de domínio da rodovia.

As medidas de controle e recuperaçäo ambiental que deverão ser tomadas são:
As áreas a serem desmatadas restringir-se somente aos espaços a serem

explorados;
O destocamento e limpeza para os e terraplenagem do corpo estradal, devem

limitar-se aos espaços entre os "off-set", restringi demandas da obra;
As árvores e arbustos que não interferire lização da rodovia devem ser deixados

Pls':nai
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As leiras oriundas das limpezas deveräo ser espalhadas nos locais;
As queimadas devem ser evitadas;
Recomenda-se, durante o processo de desmatamento, facilitar a fuga dos an'imais,

principalmente aqueles de lenta locomoção;
As demolições eventuais das edificações situadas na margem do trecho serão removidas para

os empréstimos ou jazidas mais próximas.

10.7. Movimentos de Terra, Cortes e Aterros

A movimentação de terra, cortes e aterros ocorrerão nas obras de terraplenagem e
pavimentação, que normalmente exigem a movimentação de grandes volumes de terra e tráfego
!ntenso de veículos pesados.
r,' As medidas de controle e recuperação ambiental que deverão ser tomadas säo: ,,' 

Nos aterros-barragem existentes ao longo do trecho serão contemplados medidas de proteçãb
contra processos erosivos e desmoronamentos, até a cota de máxima cheia; t.

Caso existam afloramentos de rochas ao longo do corpo estradal, as operações de
terraplenagem em rocha, com uso de explosivos, deverão ser executadas segundo um plano de fogo
previamente aprovado, de acordo com a legislação específica do Ministério do Exército. Toda
manipulaçäo, armazenagem e transporte do material explosivo obedecerão aos termos da legislaçäo
vigente;

Deverá ser implantado um sistema de sinalização, envolvendo advertêneias, orientações,
riscos e demais aspectos do ordenamento operacional e do tráfego;

O horário de operação destas atividades deverá ser compatível com a lei do silêncio, sobretudo
quando as mesmas ocorrerem nas proximidades das áreas urbanas.

10.8. Exploraçäo e Recomposição de Gaixas de Empréstimos, Jazidas, Areais e

Pedreira

, De acordo com o levantamento dos materiais de ocorrências, apresentados nos Estudos
Geotécnicos e listados a seguir, faremos as recomendações necessárias para que estas áreas, que
serão exploradas durante a execução da obra, sofram impactos ao meio ambiente o mínimo possível.

):

10.9. - Caixas de Emprést¡mo

Devem ser localizadas, de preferência em áreas externas à linha de "off-set", com distância
mínima de 5,00 metros e a jusante da estrada, a fim de evitar a infiltração de água para o leito da
mesma. Deve-se conformar os seus taludes;

Não explorar empréstimos em áreas urbanizadas ou potencialmente urbanizáveis;
Algumas caixas de empréstimos deverão ser utilizadas para disposição de bota-fora de

demolição das edificações atingidas. Após esta operação, os terrenos deverão ser conformados
topograficamente e recobertos com uma camada de solo orgânico, com espessura de
aproximadamente 15 cm;

As jazidas poderão também ser utilizadas, desde que não comprometa o corpo estradal e não
crie a possibilidade de proliferação de vetores de doença, parc a formação de acumulaçöes de água;

As caixas que não foram utilizadas para disposição de bota-fora ou acumulo d'água deverão
ser conformadas topograficamente, com seus taludes abrandados e espalhada a camada de solo
orgânico, com espessura mínima de 15 cm.

1'1.1 - Jazidas

As explorações deverão ser projetadas de drenagem;

H ÿascli::
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O desmatamento, o destocamento e a limpeza da área serão feitos dentro dos limites da área
que será escavada, preservando as árvores de porte;

Ao se explorar as jazidas, deve-se colocar os expurgos ou terras vegetais em locais que
facilitem o seu futuro espalhamento sobre a parte explorada;

À medida que os materiais forem sendo retirados para utilização na rodovia, o terreno deverá
ser conformado com suavidade para que, ao final da utilização, se possa proceder ao tratamento
vegetal adequado, reintegrando-a à paisagem;

Não deve ser realizada a queima da vegetação removida; ì,

Se houver necessidade, executar dispositivos de drenagem superficial, tipo valetas, qu'e

facilitem o escoamento das águas e evitem o carregamento de materiais e a consequente erosão
destas áreas.

11.2 - Areais

Na exploração do areal localizado no leito seco do talvegue indicado no Projeto, deverá ser
evitado o desmatamento das suas margens, só o mínimo possível parc a passagem do equipamento,
com sua posteriormente recomposição;

Evitar a formaçäo de bacias, assoreamento e derramamento de óleo;
A extração da areia deverá ser executada no seu leito, observando a preservação das

margens e o comprometimento de eventuais fundações de pontes próximas existentes;
Recompor e replantar a vegetação das margens afetadas.

11.3 - Pedreiras
't' 

A sua exploração deverá ser realizada em bancadas; ;

Planejar adequadamenie sua exploração de modo a minimizar os danos inevitáveis durante a
exploração e possibilitar a recuperação ambiental após a retirada dos materiais e equipamentos;

Não provocar queimadas como forma de desmatamento;
Construir paióis para que o estoque de material explosivo se localize em área de pouco

movimento;
Transportar cuidadosamente o material explosivo;
Adotar medidas de segurança e manter constante vigilância;
Quando a pedreira estiver localizada próxima a rodovia, as detonaçöes deverão ser

cuidadosamente planejadas, com horários pré-estabelecidos e sem movimento de veículos e pessoas
nas proximidades durante as detonaçöes;

Os operários deverão utilizar equipamento de segurança e proteção contra poeira e ruídos;
Utilizar filtros de poeiras nas instalações do britador para proteger operários;
Na sua desmobilização deve-se ter o cuidado para deixar o terreno livre de blocos de cimento

para fixar o britador, além de colocar as pedras de mão e blocos de rocha em localjunto da rampa de
qxploração da pedreira;

O material do solo de decapeamento da área deverá ser estocado para ser espalhado
pôsteriormente, de forma a ajudar a ciiar vegetação na área.

11.4 Fontes d'Água '

Durante a utilização das fontes d'água, deverão ser evitados derramamentos de óleos e outras
atividades que possam poluir os mananciais, evitando forma, a sua contaminação;

Evitar modificações significativas da área de destas fontes, evitando desta forma,

Evitar as alteraçöes das margens dos manan
degradar o leito natural;

H

desmatamentos desnecessários e sem
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11.5 Bota-fora

A execução de bota-fora consiste em atender as s¡tuaçöes em que o volume de corte exceder
o de aterro, o material do corte não seja compatível com as especificaçöes de exeeução dos aterros,
quando houver escavação em rocha e nas demolições eventuais das edificaçöes existentes ao longo
do trecho.

As medidas de controle e recuperação ambiental são:
Para disposiçäo do bota-fora deverão ser escolhidos locais que não venham criar deformação

na paisagem, ou servir de obstáculos à livre circulaçäo da água;
Localizar os bota-fora distantes das linhas de drenagem natural e dos aterros-barragem;
Prioritariamente deverão ser utilizadas caixas de empréstimos ainda não recompostas;
No caso de bota-fora de desmatamento e limpeza, deverá ser providenciado seu adequado

acondicionamento, na própria faixa de domínio e nos locais das áreas de materiais de ocorrências;
No caso de bota-fora com material rochoso, a estes materiais deverá ser adicionada uma

camada de material de 1a categoria para fixaçäo de vegetação.

11.6 Conclusão

E na fase de execução da obra onde ocorrem impactos mais diretos e significativos, embora
sejam em sua maioria, temporários de incidência local, muitas vezes evitáveis ou passíveis de
mitigação e controle ambiental. :,,

Portanto, a necessidade de se implantar de maneira sistemática as medidas de eontrole,e
recuperação ambiental, garantirão a efetividade dos propósitos da execução da Pavimentação do
trecho projetado, contribuindo para uma trajetória futura da área de influência mais adequada
ambientalmente, evitando desta forma, impactos futuros previsíveis.

11. ESPEC¡F|CAçÖESTÉCN|CAS

12.1 lntrodução

Os materiais, equipamentos, procedimento para execução, controle, medição e pagamento de
todos os serviços previstos deverão atender integralmente às Especificaçöes Gerais para Serviços e
Obras Rodoviárias do DER, complementadas pelas Especificaçöes Gerais para Obras Rodoviárias do
DNIT ou, quando couber, complementações dessas e finalmente, por especificações particulares para
aqueles serviços não previstos nos documentos anteriores. r

', Na aplicação destas normas e especificações deverá ser obedecida a seguinte ordem de
precedência:

Especificações Particulares '

Especificações Complementares
Especificações Gerais para Serviços e Obras Rodoviárias do DER
Especificações Gerais para Obras Rodoviárias do DNIT

1 2.2 SERVTçOS PRELTMTNARES

12.2.1 Placa da obra

As placas relativas às obras fornecidas pela co
GOVERNO FEDERAL, devendo ser colocadas e ma

e acordo com modelos definidos pelo
a obra em locais

indicados pela fiscalização. ri:lniiìton Pascoal { Li
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As placas de obra serão confeccionados em chapas aço galvanizados, 3x2m, disposta em
local visível, e permanecer visível durante todo o período de execução da obra, e deve ser fielmente
reproduzida, tendo como base o modelo disponibilizado pelo Governo Federal. Todas as instalações
provisórias devem ser executadas conforme as Normas Técnicas Brasileiras, proporcionando
segurança aos operários, prestadores de serviço e eventuais visitantes. A escolha de um ou de outro
material será feita pela fiscalização, em função do tempo de execução da obra. Concluída a obra, a
fiscalização decidirá o destino das placas, podendo exigir a permanência delas fixadas ou o seu
recolhimento, pela contratada, ao escritório local da PREFEITURA.

As placas relativas às responsabilidades técnicas pelas obras ou serviços, exigidas pelos
órgãos competentes, serão confeccionadas e colocadas pela contratada, sem ônus pata 'a
PREFEITURA e de acordo com as normas do CREA. Outros tipos de placas da contratada,
subcontratada, fornecedores de materiais e/ou equipamentos, prestadores de serviços, etc., poderão
ser colocados com a prévia autorização da fiscalização, observando-se o disposto nas Disposições
Gerais.

12.2.2 Mobilizaçãoedesmobilização

Todos os materiais, equipamentos e demais instrumentos de serviços, deverão ser
transportados pelo contratado para atender as necessidades de execução das obras de acordo com
imposição natural do porte e projeto específico, esse transporte de equipamento foi considerado a
distância entre a obra e a cidade de AMONTADA.

Na memória de cálculo do orçamento foi apresentado os principais equipamentos para
execução dos serviços:

Motoniveladora
Compactador liso Tandem autopropelido
Com pactador pé-de-carnei ro vibratório autopropelido
Trator de esteiras com lâminas e escarificador
Trator de pneus
Grade de Disco
Escavadeira Hidráulica
Carregador de pneus de 1,7m3
Entretanto a relação de equipamento principal exigido por ocasião da licitação, e mesmo a

posterior, solicitada pela fiscalização, deverá ser previamente vistoriada e aprovada para que susta os
efeitos esperados. A permanência de tal exigência se estenderá até o final determinado pela
Prefeitura O transporte dos equipamentos à obra bem como sua remoção para eventuais consertos,
ou remoção definitiva da obra ocorrerá por conta e risco da contratada.

12.3 ADMTNTSTRAçÃO DA OBRA

' 12.3.1 ADMTNTSTRAçÃO

Durante o período da obra deverá ser mantido na obra, os seguintes profissionais/
equipamentos mlnimos necessários a execução dos serviços:

iìl

19

;t"

FUNCIONARIO/EQUIPAMENTO

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO

TELEFoNE vÓveI
NIVELADOR

NIVEL OTICO C/ PRECISAO +/- O,7MM TIPO WILD
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TECNICO DE LABORATORIO

12.4 MOV¡MENTAçÃO DE TERRA

12.4.1 Patrolagem da plataforma

A Patrolagem será executada com Moto Niveladora em todo leito da estrada da estrada de
acesso á comunidade, conforme planta baixa de locação. A Regularização do terreno é o Serviço
executado destinado a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente, de modo a torná-
lo compatível com as exigências geométricas do Projeto. Esse serviço consta essencialmente de
cortes e/ou aterros até 0,20m de modo a garantir uma densificação adequada do subleito para
recebimento do colchão de areia. 

,r

12.4.2 Jazida

As jazidas para retirada de material para execução da obra serão as Jazidas 01 e Q2,

apresentadas e localizadas nas peças gráficas de locação de jazidas.
O desmatamento, o destocamento e a limpeza da área serão feitos dentro dos limites da

área que será escavada, preservando as árvores de porte;
Ao se explorar as jazidas, deve-se colocar os expurgos ou terras vegetais em locais que

facilitem o seu futuro espalhamento sobre a parte explorada;
À medida que os materiais forem sendo retirados para utilização na rodovia, o terreno

deverá ser conformado com suavidade para que, ao final da utilização, se possa proceder ao
tratamento vegetal adequado, reintegrando-a à paisagem;

Não deve ser realizada a queima da vegetaçäo removida;
Se houver necessidade, executar dispositivos de drenagem superficial, tipo valetas, que

facilitem o escoamento das águas e evitem o carregamento de materiais e a consequente erosão
destas áreas.

i

Empréstimos

Os empréstimos são ocorrências de material granular que se destinam a prover ou
complementar o volume necessário à constituição dos aterros dos bueiros e implantação de
revestimento primario, por motivos de ordem tecnológica de seleção de materiais.

Materiais

Os materiais serão de 1" categoria atendendo à qualidade e à destinação prevista no projeto
Excepcionalmente poderão ser utilizados materiais de 2a e 3a categorias.

Equipamento

A escavação em empréstimos deverá p a utilização racional de equipamento apropriado,
que atenda à produtividade requerida. A
destinado à manutenção de caminhos de

nclu
e

*
n

i a utilização complementar de equipament'o
de trabalho
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Deve ser evitada alocalização de empréstimos em áreas de boa aptidão agrícola.

Näo deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas
preservação cultural, ou nas proximidades das mesm

BA
S E ASSESSORIA

a) Atendidas as condições do projeto, os empréstimos terão seu aproveitamento dependente
da ocorrência de materiais adequados e respectiva exploração em condiçöes econômicas, mediante
autorização da Fiscal ização.

b) Sempre que possível, deverão ser executados empréstimos contíguos ao corpo estradal,
resultando sua escavação em alargamento dos cortes.

c) Os empréstimos em alargamento de corte deverão preferencialmente, atingir no mínimo
1,ZQm abaixo da cota do greide, não sendo permitida em qualquerfase da execuçäo a condução de
águas pluviais para a plataforma da rodovia.

d) Nos trechos em curva, sempre que possível, os empréstimos em alargamento de corte
situar-se-ão no lado interno desta.

e) Os empréstimos não decorrentes de alargamento de cortes, quando no interior da faixa de
domínio, devem situar-se de modo a não interferir no aspecto paisagístico da região. 

,

f) Quando destinados a trechos construídos em greide elevado, os bordos internos das caixas
de empréstimos deverão localizar-se à distância mínima de 5,00m do pé

Do aterro, bem como executadas com declividade longitudinal, permitindo a drenagem das
águas pluviais.

g) Entre o bordo externo das caixas de empréstimos e o limite da faixa de domínio, deverá ser
mantida sem exploração uma faixa de 2,00m de largura, a fim de permitir a implantação da cerca
delimitadora. No caso de caixas de empréstimos definidos como alargamento de cortes, esta faixa
deverá ter largura mínima de 5,00m, com a finalidade de permitir também a implantação da valeta de
proteção.

h) Constatada a conveniência técnica e econômica da reserva de materiais escavados nos
empréstimos para confecção das camadas superficiais da plataforma, será procedido o depósito dos
referidos materiais para sua oportuna utilização.

A escavação será procedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e
limpeza da área do empréstimo.

gstáve
O acabamento dos bordos das caixas de empréstimos deverá ser executado sob taludes

is.
Proteção ambiental

I
Na exploração de caixas de empréstimos deverão ser observadas as

recomendações visando a preservação ambiental:

Material decorrente das operações de desmatamento e limpeza, executados dentro dos limites
da área, é retirado e deverá ser estocado de forma que, após a exploração do empréstimo, o solo
orgânico seja espalhado na área escavada, reintegrando-a à paisagem;

O material vegetal será removido e estocado conforme as indicações do projeto. A remoção ou
estocagem dependerá da eventual utilização, não sendo permitida a permanência de entulhos nas
adjacências da plataforma de modo a provocar a obstrução do sistema de drenagem natural da obra
ou problemas ambientais.

useg intds

i ou de

As áreas de empréstimos, deverão ser com abrandamento de ta udes, de
modo a suavizar seus contornos e reincorporá-los ao natural

Disciplinar o trânsito de equipamentos e veícu serviço para evitar a implantaçäo de vias

ilamilton Fascniti {,
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As áreas de empréstimos, quando näo for possível seu aproveitamento como reservatório de
água, deverão ser convenientemente drenadas, através de escavação de valeta a céu aberto, com
objetivo de eliminar o empoçamento

de águas nas caixas de empréstimos, visando evitar a proliferaçäo de mosquitos e das
doenças por eles transmitidas.

Sempre que possível estas áreas deverão ser utilizadas para disposição final de botä-fora, com
os devidos cuidados.

12.4.3 Escavação e Carga de Material de 1a CAT.

As escavações serão feitas em material de 1" categoria retirado das jazidas O1 e 02 conforme
projeto, utilizando trator de esteiras, de forma a não permitir o desmoronamento. As cavas deverão
possuir dimensões condizentes com o espaço mínimo necessário ali desenvolvido.

O material escavado será depositado a uma distância das cavas que não permita o seu
escorregamento ou enxurrada. As paredes das cavas serão executadas em forma dos taludes, e onde
isto não seja possível em terreno de coesão insuficiente, para manter os cortes aprumados, fazer
escoramentos.
..: Após a escavação do material, todo o volume necessário, retirado das jazidas, para aterro do
revestimento primário e aterro de bueiros, deverá ser carregado através de pá carregadeira com
potencia mínima de 170HP, para transportar para o local do aterro. "?,

12.4.4 Transporte comercial com cam¡nhão basculante 6,00m3.

Todo o material escavado das jazidas deverá ser carregado através de pá carregadeira
conforme item 12.4.3, e transportado da jazidas ate o local do aterro, através de caminhão basculante
de capacidade de 6,00m3 conforme projeto em anexo, essa distancia de transporte foi definido
conforme memoria de calculo e peças gráficas, como a rodovia entre a obra e as jazidas não possui
pavimento, foiconsiderado rodovia em leito natural.

12.4.5 Gompactação Mecânica

Lançamento e Espalhamento ,t

Serão adotadas, em princípio, as espessuras antes da compactação, de todas e quaisquer
camadas, de 20cm.

Poderá se modificar tais espessuras à luz de observações em aterro- teste ou na praça de
compactação ao longo da execução do maciço. Em nenhuma hipótese as camadas terão espessuras
antes da compactação superior a 35cm.

As camadas iniciais serão lançadas de modo a tomarem as depressões existentes na
fundação até estabelecer-se uma superfície uniforme com inclinação máxima de 8%.

As camadas deverão ser lançadas em fa longitudinais paralelas ao eixo da estrada. A
circulação dos equipamentos deverá ser essenci paralela ao eixo da estrada e sua rota será

excesso de compactação.deslocada sistematicamente para impedir a lamina
Praças de compactação adjacentes deverão extremos defasados de maneira a evitar

juntas ortogonais ao eixo da estrada que propiciem preferenciais e percolação.

p

iÌ., {
Hamilton
ENG9 rsrf$û.cg



#@e
Autontada

çovERho irùNçrFÀr JOTA
PROJETOS

BA
ÀssE

As camadas deverão ser lançadas de forma a manter uma inclinação de 3 a 5o/o caindo para
os lados da praça de compactação, a fim de facilitar o escoamento das águas de chuva. Na iminência
de chuva e antes dos períodos curtos de interrupçäo (fins de semana, feriados e etc.), toda a praça
deverá ser alisada pela passagem do rolo pneumático ou de outros veículos de rodas pneumáticas.
Em contraposição, no caso de se ter que abandonar determinada praça por longo período de
interrupção , a átea compactada será coberta por uma camada solta, após registrar-se devidamente a
cota alcançada pela compactação, para reencontrá-la, sem qualquer dúvida, no prosseguimento
futuro dos trabalhos.

Dentro do maciço de terra compactada não serão permitidos desníveis transversais de mais do
que 10 camadas. Em casos excepcionais, serão adotadas rampas máximas de 1:2,5 (V;H).

Seixos com dimensão superior a 20cm deverão ser manualmente removidos da camada
espalhada.

Compactação

Os trabalhos de compactação serão orientados de forma a garantir um maciço compactadci,
essencialmente uniforme, isento de descontinuidades e de laminações e possuídos de características
de resistência, comportamento tensão-deformação e permeabilidade iguais ou melhores do que as
que serviram de base para o projeto. A garantia de consecução de tal produto será objeto de ensaios,
perfurações, amostragem e observaçöes diversas, diretas ou indiretas, de campo ou de laboratório.

A compactação será executada com rolos pé-de-carneiro, que devem estar providos de
limpadores convenientes dispostos de modo a impedir que os solos fiquem ligados aos mesmos. Os
rolos compactadores deverão passar sempre em direção paralela ao eixo da estrada, completando um
igual número de passadas sobre cada faixa lançada. Se os rolos
tiverem que realizar curvas nas extremidades da área em compactação em dada operação,a área
compactada será considerada tão somente com a coberta pelo rolo em sua translação em linha reta.
A fixação do número de passadas dos rolos e do carregamento dos mesmos será feita na fase inicial
da compactação do aterro com fundamentos nos primeiros resultados obtidos.

No caso de se prever a exposição prolongada de uma superfície após compactação, esta
deverá ser recoberta para protegê-la contra a secagem excessiva.

Em áreas junto a quaisquer corpos sólidos rígidos existentes ou instalados dentro do corpo da
estrada e em locais sem espaço suficiente para a compactação industrial, a compactação serlá
procedida por meio de soquetes mecânicos tipo "sapo", de preferência a ar comprimido. A espessura
das camadas antes da compactação não será superior a 10cm.

A conformação da seção final do maciço será feita compactando-se até cerca de 0,20m a mais
do que o indicado nos desenhos de construção e cortando-se para obter a seção projetada.

Revestimento

O revestimento final da estrada deverá ser executado em piçarra, em uma camada de 20cm,
obedecendo ao mesmo procedimento do item anterior.

12.4.6 Gorte e Aterro Gompensado

Os serviços de corte correspondem à escavação, mecânica ou manual, do terreno natural ao
longo do eixo da via e no interior dos limites das seções dp eto (offsets), possibilitando ao seu final

projetados. .

) categorias, em função da dificuldade
a obtenção do greide e da seçäo transversal de terraplen

Os materiais escavados serão classificados em
apresentada pelos mesmos à realização do serviço.
especificação DNIT-ES 280197 (cortes).

obedecerá ao disposto nâ
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A execução dos serviços de corte será precedida de liberação de trechos pela fiscalização,
após a execução, quando necessário, dos serviços de desmatamento, destocamento e lirnpeza.

Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados ao tipo de material a ser escavado
e ao prazo exigido para a execução do serviço. A fiscalização poderá determinar a substituição de
equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço.

Se o material proveniente dos cortes apresentar características de qualidade e resistência
ccmpatíveis com as exigidas para o material constituinte dos aterros, o mesmo deverá ser aproveitado
na execução dos aterros.

Se o material proveniente dos cortes apresentar características de qualidade e resistência
compatíveis com as exigidas para o material constituinte das camadas do pavimento, desde que
constatada a viabilidade técnica e econômica, o mesmo deverá ser estocado para utilização posterior.
O material estocado ficará sob a responsabilidade da executante.

Se o material proveniente dos cortes não for de boa qualidade, ou se o mesmo exceder ao
volume necessário para a execução de aterros e/ou camadas do pavimento, o material a ser
descartado deverá ser transportado para local de bota-fora adequado. O local do bota-fora, escolhido
de modo a não provocar impactos ambientais, deverá ser previamente aprovado pela fiscalização.

Quando, ao nível da plataforma de corte, for constatada a ocorrência de rocha sã, solo de
baixa capacidade de suporte, solo de expansão maior que 2o/o ou solo orgânico, o corte deverá ser
rebaixado. Esse rebaixo será aterrado com material selecionado, obedecendo as especificações
referentes aos aterros. A espessura do rebaixo será determinada pelo projeto de engenharia.

Nos pontos de passagem de corte para aterro, precedendo este último, deverá ser executada
uma escavação transversal ao eixo até a profundidade necessária para evitar recalques diferenciais.

O acabamento da plataforma de corte deverá atender à conformação da seção transversal
indicada no projeto, admitidas as seguintes tolerâncias:
,,r Variação máxima de altura de + 5 cm (mais ou menos cinco centímetros) para eixo e bordos,
desde que não ocorram cotas obrigatórias em relação ao greide final. :.

Variação máxima de largura de + 30 cm (mais trinta centímetros) para a plataforma, não Êe
admitindo variação negativa. 

'

Quando constatada pela fiscalizaçâo a escavação em excesso, a executante deverá repor o
material que se fizer necessário, obedecidas as especificações do projeto. A escavação em excesso e
a reposição de material selecionado não serão objeto de medição e pagamento.

A medição será realizada pelo volume geométrico extraído expresso em m3 (metros cúbieos).
As seções de corte serão medidas na cava e os volumes serão calculados pelo método das "médias
das áreas". Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a média das áreas da cava
e a média das áreas de projeto. Cortes não previstos no projeto, como no caso de rebaixamento para
substituição de materiais, serão justificados por escrito pela fiscalização e medidos com base em
levantamento topográfico complementar realizado pela SEINF.

A classificação do material de corte será definida no projeto de engenharia.
O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço,

inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais.

MATERIAIS

Os materiais ocorrentes nos cortes serão classificados de conformidade com as seguintes
definições.

Materiais de la Categoria

Compreendem solos em geral, residual ou ntar, seixos rolados ou não, com diâmetro
máximo inferior a 0,15m, qualquer que seja o teor de que apresentem

åi
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Compreendem os materiais com resistência ao desmonte mecânico inferior à da rocha não
alterada, cuja extração se processe por combinação de métodos que obr¡guem a utilização de
equipamento de escarificaçäo com potência mínima de 270 HP. A extração eventualmente poderá
envolver o uso de explosivos ou processos manuais adequados. Estäo incluídos nesta classificação
os blocos de rocha, de volume inferior a 2m3 e os matacões ou pedras de diâmetro médio
compreendido entre 0,15m e 1,00m.

Materiais de 3a Categoria

Compreendem os materiais com resistência ao desmonte mecânico equivalente à da rocha
não alterada e blocos de rocha com diâmetro médio superior a 1,00m, ou de volume igual ou superior
a 2m3, cuja extração e redução, a fim de possibilitar o carregamento, se processem somente com o
emprego contínuo de explosivos.

EQUIPAMENTO

A escavação de cortes será executada mediante a utilização racional de equipamento
adequado, que possibilite a execução dos serviços sob as condições especificadas e produtividade
requerida.

A seleção do equipamento obedecerá às seguintes indicações:

a) Corte em Solo: - Serão empregados tratores equipados com lâminas, escavo-
transportadores ou escavadores conjugados com transportadores diversos. A operação incluirá
complementarmente a utilização de tratores e motoniveladora, para escarificação, manutenção de
caminhos de serviço e áreas de trabalho, além de tratores para operação de "pusher".

Corte em Rocha: - Serão utilizadas perfuratrizes automáticas, manuais, pneumáticas ou
elétricas para o preparo das minas, tratores equipados com lâmina para a operação de limpeza da
praça de trabalho e escavadores conjugados com transportadores, para a carga e transporte do
material extraído. Nesta operação serão utilizados explosivos e detonadores adequados à natureza da
rocha a escavar e às condiçöes do canteiro de serviço.

EXECUçÃO

a) Escavação de cortes subordinar-se-á aos elementos técnicos fornecidos ao Executante e
constante das Notas de Serviço elaboradas em conformidade com o Projeto.

b) A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e
limpeza.

c) O desenvolvimento da escavação se processará mediante a previsão da utilização
adequada, ou rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas serão transportados, para constituição
dos aterros, os materiais que, pela classificação e caracterizaçâo efetuadas nos cortes, sejam
compatíveis com as especificações da execução dos aterros, em conformidade com o projeto.

d) Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados nos
cortes, para a confecção das camadas superficiais da plataforma, será procedido o depósito dos
referidos materiais, para sua oportuna utilização. I

e) Atendido o projeto e, desde que técnica e economicamente aconselhável, a Juízo da
Fiscalização, as massas com excesso que resultariam em bota-foras, poderão ser integradas aos
aterros, constituindo alargamentos da plataforma, nto dos taludes ou bermas de equilíbrio.

I da construção do aterro.Referida operação deverá ser efetuadas desde a etapa
As massas excedentes que não se
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objeto de remoção, de modo a não constituírem
prejudicarem o aspecto paisagístico, sendo obedecidas
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g) Quando, ao nível da plataforma dos cortes, for verificada ocorrência de rocha, sã ou em
decomposição, ou de solos de expansão maior que 2o/o, baixa capacidade de suporte ou solgs
orgânicos, promover-se-á rebaixamento, respectivamente, da ordem de 0,40m a 0,60m, procedendo-
se a execução de novas camadas, constituídas de materiais selecionados, os quais serão objeto de
fixação nas Especificações Complementares.

h) Os taludes dos cortes deverão apresentar, após a operação de terraplenagem, a inclinação
indicada no projeto, para cuja definição foram consideradas as indicaçöes provenientes das
investigaçöes geológicas e geotécnicas. Qualquer alteração posterior da inclinação, só será efetivada,
caso o controle tecnológico, durante a execução, a fundamentar. Os taludes deverão apresentar a
superfície desempenada obtida pela utilização normal do equipamento de escavação. Não será
permitida a presença de blocos de rocha nos taludes, que possam colocar em risco a segurança do
trânsito.

i) Nos pontos de passagem de corte para aterro, onde o terreno apresenta-se com inclinaçöes
acentuadas (Ø > 25o), a Fiscalização deverá exigir a escavação de degraus com a finalidade de
assegurar a junção dos maciços.

j) Nos cortes em que vierem ocorrer instabilidade, no decorrer da execução da obra, deverão
ser estudadas soluçöes específicas.

l) As valetas de proteção dos cortes serão executadas, independente de demais obras de
proteção projetadas e implantadas concomitantemente com a terraplenagem do corte em execuçã'o,
sendo de 3,0m o afastamento mínimo do "off-set" para sua implantação. )',

m) As obras específicas de proteção de taludes, objetivando sua estabilidade, seräo
executadas em conformidade com estas Especificações. As obras de proteção recomendadas
excepcionalmente serão objeto de projetos específicos.

n) Os sistemas de drenagem superficial e profunda dos cortes serão executados em
conformidade com as indicações constantes destas Especificações Gerais.

o) O alargamento de cortes existentes, deverá ser executado considerando a largura mínima
compatível com o menor equipamento exigido contratualmente.

p) Na eventual necessidade de alargamento de corte o projeto deverá estabelecer seus
parâmetros de conveniência técnico-econômica, a fim de propiciar a sua execução simultânea à do
aterro.

12.5 DRENAGEM

12,5.1 BUETROS

Materiais

Os materiais a serem empregados na confecção dos tubos ou dos dispositivos acessórios e
demais elementos constitutivos dos bueiros, devem atender às Normas e especificações da ABNT
pertinentes ao caso, em sua edição mais recente, e às exigências adiante indicadas.

Tubos de Concreto

Os tubos de concreto simples ou armado deverão obedecer ao especificado na EB-103 da
ABNT, e serem inspecionados antes de sua aceitaçäo pela Fiscalização, que poderá, quando julgar
necessário, independentemente da apresentação
exigir a realização de ensaios a fim de verificar
vigor.

fornecedor dos certificados de fabricação,

Estes tubos são caracterizados pelas ca de rupturas diametral média que devem
apresentar, quando ensaiados pelo método indicado n 113 (ABNT)
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Os tubos que apresentarem rachaduras ou qualquer avaria deverão ser sumariamente
condenados e retirados do canteiro de serviços. 

t.

Seräo empregados tubos CA-3 para altura mínima de recobrimento de 0,80m, a partir do nível
inferior do lastro, e para altura de aterros até 6,00m.

Para alturas inferiores a 0,80 m e super¡ores a 10,00 m não serão utilizados bueiros tubulares
de concreto.

Concretos e Argamassas

Os concretos a serem empregados na construção de berços e bocas serão confeccionados
segundo o que preceitua a lT- 0102/CBTU, lnstruçäo para Execução de Concreto, Concreto
Ciclópico e Argamassas, no que tange aos materiais e prescrições executivas ali definidas.

As argamassas serão de cimento e areia no traço 1:4, em volume, e atenderão a lnstrução
mencionada anteriormente

Aços para Armadura

Serão das categorias (CA-25, CA-50, CA-60) tipos e diâmetros indicados no projeto e

deverão satisfazer às prescrições da lT-01O4/CBTU, lnstrução para Execução de Armaduras para
Concreto Armado.

Formas e Escoramentos

A madeira para as formas e escoramentos das bocas e berços, deverão ser de boa qualidade

, atender , naquilo que for aplicável, à |T-0103/CBTU, lnstruçäo para Execução de Formas e
Escoramentos, estar isenta de furos de nós e nós soltos, fendas, deformaçöes ou outros defeitos que
afetem sua resistência ou a aparência do concreto. A madeira a ser utilizada nos escoramentos
deverá, ainda, apresentar resistência à compressão compatível com a carga atuante no escoramento.

Material de Rejuntamento

Os materiais a empregar nos rejuntamentos a ser executados, segundos os tipos
apresentados no projeto, constam de estopa alcatroada, corda de cânhamo ou juta, asfalto para
rejuntamento (CAP 85/100 ou CAP 1001120) e argamassa de cimento e areia no traço 1:4, em
volume.

Execução do Rejuntamento

Deverá ser tomada a máxima precaução no rejuntamento dos tubos a fim de ser evitado
qualquer vazio entre a ponta e bolsa, deste modo, o rejuntamento dos tubos deverá ser executado
depois de feito o encaixe de três tubos adiante, a fim de que o rejunte não venha a se romper em
conseqüência de abalos.

O projeto indicará os detalhes dos rejuntamentos a serem empregados nos tubos de ponta e
bolsa. Estes rejuntes poderão ser do tipo rígido, com argamassa de cimento e areia , no traço de 1:4
em volume, ou do tipo semi-rígido, com material
acomodação dos tubos.

inoso, permitindo pequenos movimentos de

Para a execução do rejuntamento sem comprime-se estopa alcatroada, em duas
camadas, contra o fundo do encaixe formado pel
Adapta-se a seguir, na extremidade oposta do en
pOnta e a bolsa, uma corda de diâmetro suficiente,.'i 

Hâmiþ.,on

ponta e bolsa, de maneira a vedá-lo
ao redor da circunferência do tubo, entre a

a obter-se paço anelar entre
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os dois tubos, o qual será preenchido com cimento asfáltico ou outro produto betuminoso fundido.
Completa-se a junta mediante a aplicação de argamassa, que formará um anel em torno da ponta e
da bolsa.

Os tubos de diâmetro igual ou superior a 0,50m serão rejuntados tanto interna como
externamente.' O rejuntamento externo com argamassa deverá ser prolongado na superfície do tubo a partir
da bolsa, de um comprimento mínimo de 0,07m.

Antes da execução das juntas rígidas e da aplicação de argamassa nos rejuntes externos, as
pontas e bolsas dos tubos deverão ser devidamente umedecidas.

Aterro em torno do Tubo
A execução em torno do tubo deverá ser feita numa extensão de um metro para cada lado

do berço, em camadas superpostas com a espessura de 0,15m de material solto, com
características e grau de compactação idênticos ao do aterro contíguo.

Quando a implantação do bueiro ocorrer em valas abertas em aterros já construídos ou em
terreno natural , o aterro em torno dos tubos terá como limites a escavação da vala.

A compactação do aterro deverá ser feita de ambos os lados, simultaneamente, com os
cuidados necessários à preservação da integridade da obra, utilizando-se para isso equipamentos
leves de compactação, até pelo menos 0,20m acima da geratriz superior dos tubos. E
terminantemente vetado o emprego de rolos vibratórios, nestes casos

Deverá ter-se o máximo cuidado ao compactar igualmente o aterro a ser colocado no espaço
entre os tubos, no caso de bueiros múltiplos.
i Quando previsto no projeto a execução de falsa trincheira, deverá ser seguida a lT-

0143/CBTU, lnstrução para Execução de Falsa Trincheira, que define o modo de executá-la. ì

Material para Aterro ou Reaterro de Valas

Deverá ser argilo-arenoso, isento de matéria vegetal ou outra substância prejudicial, com
características idênticas ao material especificado para execução do aterro contíguo ou sobrejacente,
tudo em conformidade com a lT-0131/CBTU , lnstrução para Execução de Compactação Manual de
Aterros.

Equipamentos

Os equipamentos a serem utilizados são os que estão previstos na lT-01O2/CBTU, lnstrução
para Execução de Concreto, Concreto Ciclópico e Argamassas; lT-01O3/CBTU, lnstrução para
Execução de Armadura para Concreto Armado; lT-01O4/CBTU, lnstrução para Execução de Formas
e Escoramentos.

Além dos equipamentos citados anteriormente e das ferramentas usuais, dever-se-á dispor, no
canteiro, de equipamentos para transporte, elevação, carga e descarga dos tubos, que assegurem um
manuseio eficiente, sem choques e riscos de danos, tais como carregadeiras, empilhadeiras, guinchos
etc.

Fundação e Corpo do Bueiro

O corpo do bueiro pode assentar-se diretamente sobre o terreno de fundação simplesmente
regularizado com ou sem substituição prévia do solo subjacente, ou ser assentado sobre uma
camada de regularização e de distribuição de cargas, constituída de concreto simples, devendo ser
estas modalidades de fundação definidas no projeto ou in pela Fiscalizaçáo.

Caso tenha havido necessidade de escavação
conforme o item 6.3.2, será restabelecido o nível da
vala com material da mesma natureza e resistência q

Hamilron

emp ndidade abaixo da cota de fundação,
mediante o reenchimento da cava ou

contíguo, compactado a 95% do
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çO!ERNOÚUNFIPÀ! JOTA BABROS
PROJETOS E ÀgSESSORIA

Proctor Normal. Caso contrário, será feita a regularização do solo de fundação segundo o nível
previsto na Nota de Serviço.

. Ocorrendo ao nível da fundação surgências de água que prejudiquem o seu preparo, deverá
óer executado um rebaixo de 0,20m, salvo orientação em contrário da Fiscalização e procedido o
reenchimento com material drenante até o restabelecimento da cota de fundação.

Será executada a primeira camada constitutiva do berço, segundo as dimensões indicadas no
projeto ou pela Fiscalização.

Após a execução da primeira camada do berço, serão colocados os tubos, segundo o
alinhamento e declividade do Projeto, utilizando-se para tanto, cunhas ou calços de madeira ou de
concreto pré-moldado. Executa-se a seguir a segunda camada de concretagem do berço, devendo-se
ter o cuidado para que seja perfeitamente preenchido o espaço situado entre a parte inferior do tubo e
a primeira camada do berço, de modo a assegurar perfeito contato e aderência entre o tubo e o
berço.

No caso de bueiro duplo ou triplo, o projeto indicará os afastamentos a serem mantidos entre
as diversas linhas de tubos e que será, em princípio, de 0,60m .

Os tubos de ponta e bolsa deverão ser colocados com as bolsas voltadas para montante,
devendo as pontas serem bem encaixadas nas bolsas

Corpo de Bueiro

Os bueiros podem ser implantados transversal ou longitudinalmente ao eixo da rodovia, com
alturas de recobrimento atendendo à resistência de compressão estabelecida para as diversas
classes de tubo pela NBR-9794 da ABNT.

O corpo do bueiro é constituído em geral de tubos de concreto armado ou metálicos,
obedecendo às mesmas considerações formuladas para os bueiros de transposição de talvegues.

Para a execução de bueiros com tubos de concreto deverá ser adotada a seguinte sistemática:
lnterrupção da sarjeta ou da canalizaçäo coletora junto ao acesso do bueiro e execuçäo do dispositivo
de transferência para o bueiro, como: caixa coletora, caixa de passagem ou outro indicado.
Escavação em profundidade que comporte o bueiro selecionado, garantindo inclusive o recobrimento
da canalização. Compactação do berço do bueiro de forma a garantir a estabilidade da fundação e a
declividade longitudinal indicada. Execução da porção inferior do berço com concreto de resistência
(fckmin > 15 MPa), com a espessura de 1Ocm. Colocação, assentamento e rejuntamento dos tubos,
com argamassa cimento-areia, traço 1:4, em massa. Complementação do envolvimento do tubo com
o mesmo tipo de concreto, obedecendo a geometria prevista no projeto e posterior reaterro com
recobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro da tubulação acima da geratriz superior da canalização.

O corpo dos bueiros tubulares de concreto simples ou armado será medido pelo comprimento
efetivamente executado, expresso em metros (m), para cada dimensão interna dos tubos, cada tipo
de tubo (CA-1, CA-2, CA-3 etc) e por número de linhas (simples, duplo, triplo). A medição, embora
referida ao comprimento do corpo do bueiro, inclui o berço e o rejuntamento dos tubos.

As bocas dos bueiros serão medidas por itens de serviços, quando efetivamente executados e
aceitos pela Fiscalização, conforme abaixo descrito, exceto para a situação apresentada no item 8.3.

Formas, pela área, em metros quadrados ( de acordo com as dimensões do projeto,
incluindo escoramento que não é medido a parte, e em conformidade com a lT-
01o3/CBTU.

Armaduras, pelo peso, em quilograma (kg),
conformidade com a lT-01O4/CBTU.

e com o projeto e procedendo-se em

Hamilton Pascoai
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JOTA BARROS
PAOJETOS E ÀSSESSORIA

Concreto Simples ou Ciclópico, pelo volume indicado no Projeto, medido em metro cúbico (m3)
e procedendo-se em conformidade com a lT-01O2/CBTU.

Quando as bocas dos bueiros forem executadas segundo projetos tipo, as mesmas serão
medidas por unidade (concreto, forma e armação).

A escavação será medida a parte, pelo volume efetivamente eseavado, expresso em metro
cúbico (m3), procedendo-se em conformidade com a |T-01281CBTU, lnstrução para Execução de
Escavação de OAC e de Drenagem.

O aterro em torno dos tubos será medido a parte, em metro cúbico ( m3) de material
compactado, determinando-se o volume pelo método das áreas das seções transversais ou a critério
da Fiscalização, com o uso de trena, o volume efetivamente executado, tudo em conformidade com a
tT-0131/CBTU.

Considerações finais
Nas estradas vicinais deverão prevalecer as características técnicas fundamentais necessárias

para garantir condições de tráfego satisfatórias, ou seja:

- boa capacidade de suporte;
- boas condiçöes de rolamento e aderência.

Os problemas típicos decorrentes da falta de suporte devem-se às deficiências técnicas
localizadas no subleito, ou na camada de reforço, ou em ambos. Quando se buscam boas condições
de rolamento e aderência, deve-se considerar como fundamental o material granular, o material
argiloso, a mistura correta destes dois elementos e a sua devida compactação. Os serviços de
recuperação devem observar criteriosamente este detalhe. Devem ser evitados, portanto, serviços
baseados em uma patrolagem sistemática, pois com a raspagem tem-se como conseqüência a
remoção do solo mais resistente e compactado e a exposição do solo menos resistente. Um bom
sistema de drenagem é essencial a uma estrada. Considerando o enorme poder destrutivo que as
águas têm sobre as estradas de terra, as obras de drenagem adquirem papelfundamental. Cuidados
especiais deverão ser tomados quanto à condução das águas pluviais para fora do leito estradal,
especificando-se, para a drenagem de superfície, um abaulamento transversal de 3o/o ou 4o/o,

conforme projeto.

Boca

As bocas serão executadas após a complementação do corpo do bueiro, segundo as
dimensöes, cotas e detalhes previstos no projeto.

lniciar-se-á pelo preparo do solo de fundação, sua correta regularização e compactação, ,:â

seguir, será procedida a concretagem da laje da calçada e o preparo das formas e escoramentos das
alas e da testa, conforme a lT-0103/CBTU . Serão colocadas armaduras, segundo a posição e as
bitolas previstas no projeto, feito o que, far-se-á o lançamento do concreto, obedecendo-se, em tudo,
o que preceituam as lnstruções lT-01O4/CBTU e lT-01O2/CBTU respectivamente.

Acabamentos

Após o término da obra serão corrigidos os defeitos de ligação entre o aterro e as bocas,
eliminadas eventuais erosões, todas as imperfeições aparentes e efetuada a limpeza de
sedimentos e detritos.

Controle

O alinhamento, esconsidade, declividade,
por métodos topográficos correntes.

e cotas dos bueiros serão conferidos
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O controle tecnológico do concreto, das armaduras, formas e escoramentos será efetuado de
acordo com o estipulado nas lnstruções lT-0102/CBTU, lT-01O3/CBTU, e lT-01O4/CBTU.
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PREFEITURA MUNICIÞAL DE AMONTADA / CE

REcuÞERAçÃo DE ESTRADA vrcrNAL ro ¡qut¡cÍpro DE AMoNTAÞI.
TRECHO: PICADA Á CIMPO GRANDE

coueosrçöes DE sERvrços nÃo u¡Eleons JOTA BARROS
Pto¡tlos E 

^fsEeSoltl
RESUIIO DE

coMP. l LOCAL o/o 237,tO 302,04

r8583
r8590

SERVIçOS
ENGENHEIRO PLENO
ENCARREGADO GERAUMESTRE DE OBRA

CUSTO TOTAL

0,
0.

96
96

HXMÊS 18382,8
HxMÊs 5868,92
TOTAL SERVIçOS

359r,79
1 150,30
4742,09

TOTAL SIMPLES 4742,09
TOTAL PARA 5 MESES 237L0,45

rnnçÃo DE loo% z37,to
BDf (27,39o/o) 64,94

TOTAL GERAL 3O2,O4

Hamilton Pascoai
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PREFEITUR,A MU.NICIPAL DE A¡IONTADA / CE
RECUPERAçÃO DE ESTRADA VTCINAL NO I,IUI{ICÍPTO DE AMONTADA.

TRECHO! PICADA Á C¡¡.TPO GRANDE

I,IEMORIAL O¡ CÁICUI-O DOS QUANTITATIVOS

1.1 coMP.1

Quant¡dade
100,00

Total
100,00 0/o

2.1

2,2 c4992

2.3

cLg37 DE OBRA
Compr¡mênto x LaÌgura

4,OO x 3,00

MOBILIZAçÃO DE EQU¡PAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

Quantidade

Quar¡t¡dade
1,00

Total

Equipamênto

Motoniveladora
Rolo Compactadot
Trator de Estelra
Trator com Grade
Pá Carresadeira

Distância:
Fortaleza x
Amontada

166,00
166,00
166,00
166,00
166,00

c4993

c2872

1,00
1.00
1,00
1,00
1,00

Total

1,00
1,00
1,00
1.00
1,00

Total

Área
12,00
L2,OO

Total

166,00
166,00
166,00
166,00
166,00
a3o,oo

Total

166,00
166,00
166,00
I 66,00
166,00
a3o,oo

Área
4,46
4,46

Área
223tt¡27

x
x

x

x
x
x
x
x

x

x
X

x
x
x

M2
Â2

KM
KM
KM
KM
KM
KM

KM
KM
KM
KM
KM
KM

HA
HA

M2

DESMOBILIZAçÃO DÊ EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS
DlstâncÍã:

Equipamento x Amontadax x
Fortalêzå

Motonlveladora x 166,00 x
Rolo Compactadot x 166,00 x
Trator de Estelra x 166,00 x
Trator com Grade x 166,00 x
Pá Carregadetra x 166,00 x

LOCACÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5OOO M2)
Comprimento x Largura x

7437,09 x 6,00 x

Quantidadê

2.4

2.5 c4919

HA/Â2
0,0001
Total

LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS
ComprlmentoxLarguraxLados

7437,Ogxt,SoxZ,OO
Total

Quantidade
1,00
1,00

Total

Quantidade
4,00
Total

2

3.1 DE BUEIRO S TUBULAR D= 80cm

3.2 C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= BOcm

Compr¡mento
BUEIRO 01 10,00
BUEIRO 02 IO,OO

x
x
x

Total
10,00
10,00
2O,OO

Total
4,00

M

M

M

UN

4.t

4.3 c0329

ES E CARGA
Conforme Quadros de Cubação

L DE JAZIDA

Volume
25t9,62

Quant¡dade
1,00

Tôtal

Quantldadê
1,00

Total

Item 4.1

Volume
25t9,62
25L9,62

Peso
4283,3s
4283,35

Volume
2519,62:

x
X M3

M3

ã'z c3r44 TRANspoRTE LocAL cou DMT ENTRE 4,01 Km E 3o.oo Km (y = 0,67x + 0,97) - DMT =13,83 KM
Conforme euadros de Cubacão

Volume x Densidade x
2519,62 x t,7O x T

T

ATERRO C/COMPACTAçÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. PRODUZIDO (S/TRANSP.)
Isual ao item 4.1

M3

DO5.1

Compr¡mento
7437,09

Comprimento
7437,09

Volume
133A6,76

Largura
6.00

Largura
6,00

1,80

Hamilton

Qi¡antldade
1,00

Total

EsÞessura
0,30
Total

Quantidade
1.00
lotal

25L

Área
44622,54
44622,54

Volume
13386,76
13386,76

Peso
24096,64
24096,64

5.2 c32L7 ESTABILIZAçÃO GRANULOMíRICA DE SOLOS S/ MISTURA DE MATERIAIS (S/TRANSP)

x
X

x
x

x
x

xx
x

M2
.112

M3
Þt3

x
x

TRANSPORTE LOCAL COM ÞMT ENTRE 4,Ot Km E 3O,OO Km (y = 0,67X + 0,97) _

Gonforme Quadros de Cubação
3,83 KM

T
T

Pascc'ai
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA / CE Ery

coMPosrçAo DE BDr - SERV!çOS

H

INGe Ct

Pasü¡,
t 10.985r'

AC Administraçäo central

DF Despesas financeiras L,21,

R Riscos

$ü}$$SËïffi#*Hli;ririlil:iilüìrlìlì $i$ffi$,ffiffi$iSüNìii,ìiÌiììììiiiriiì$$ììiìiliìiiil,ìi\lil$ìï¡ti;ììIivr *"",j

Benefício

O,4OS+G Garantia/seguros

7,24L Lucro

I 9,65

PIS 0,65

COFINS 3,00

ISS 1,50

CPRB ( 4,5o/o, Apenas quando tiver desoneração INSS)

TOTAL DOS IMPOSTOS 9,65

ñiäir'åffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA I CÊ,

REcUpERAçÃo or EsTRADA vrcrNAL t¡o plut¡¡cÍpro DE AMoNTADA.
TRECHO¡ PICADA Á CNUPO GR/INDE

ENCARGOS SOCTATS PARA SERVIçOS DA TABELA SETNFRA-CE 
ÍßJT,å, E ASStS¡0BtA

t'

B4

A1 0.00o/o 0,000/o 2O.OOo/o 20.000/o
1.50o/oA2 SESI 1,50o/o

A: 1.00o/o 1.000/o 1.00o/o 1.00%
A.2\o/oA4 INCRA 0,200/o

A5 SEBRAE O.6Ù0/o 0.600/o 0,600/o 0,600/o
A6 2.50o/o

3 -O0o/n 3 -O0o/oA7 Sequro Contra Acidentes de Trabalho
8.0oo/oA8 FGTS 8.00o/o 8,000/o 8,00o/o

A 0 -00o/o 0.000/o 0.00o/o 0.000/o
Tôtâl 16.8Oo/o 16.8Oo/o i.800/o 36'8lJo/o

Reoouso Semanal Remunerado 17.85o/o Não Incide L7,85o/o Incide
B2 Feriar os 3 -7ll lo 3.77o/o Não Incide

O.710/ø O.92o/o O.7lo/oB3 Auxílio - Enfermidade 0,920/o
13o Salário 10.83o/o 8.330/o 10,83o/o 8,33o/o

B! lo 0.06o/o O.O7o/o 0.060/o
B6 Fâ O.7)o/" O-560/o O-72o/o 0-560/o
B7 Dias de Chuvas 1.550/o Não Incide 1.550/o Não Incide
B8 Auxílio o/o O.Ilo/o O.O9o/o

B9 9.18o/o 7 -O7o/o 7 -A7o/o
810 Salário Maternidade 0.03o/o O.O2o/o 0,03o/o 0,020/o

B Totel 16.84o/o 44.97olo L6.840/o

c1 Aviso Prévio Indenizado 5.60o/o 4.3Io/o 5.600/o 4.3lo/o
c2 O.13o/n 0 . 10o/o l.l3o/o
c3 Férias Indenizadas 4.40o/o 3.39o/o 4.40o/o 3.39o/o
c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,81o/o 3,70o/o 4,81o/o
c5 Indenizacão Adicional O.47o/o O.360/o 0.47o/o O.360/o
c 15.47.o/o

Reinci 7 -55o/o 2-83o/¡ 16 -55o/o 6-2Ùo/o

D2
Re¡nc¡dencia de Grupo A sobre Av¡so
Prévio Trabalhado e Reincidência de
FGTS sohre Aviso Prévio Tndanizadn

0,47o/o 0,360/o 0,50o/o 0,38o/o

D 8.O2o/o ?.7.90/o 7,7.O5o/ø 6-58o/o
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ARr #ffi.ffide*#ffiLe¡ ñ'6.496,de7 de dezembro de1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA /
No cE20210

COMPLEMENTAR
c820210752857

EQUIPE - ART PRINCIPAL

1, ResPonsável Técnico

CLAUDIO JOSÉ OUEIROZ BARROS

TÍtulo profissional: ENGENHEIRO ClvlL, PÓS.GRADUAçÃO EM ENG" DE SANEAMENTO BASICO E

AMBIENTAL

Empresa contratada: JOTA BARROS PRoJETOS E ASSESSORIA EIRELI EPP

RNP: 0604336942

Registro: 321 93CE

Registro: 0000385395-cE

- 

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA / CE'

RUA AV. GAL, ALIPIO DOS SANTOS

Complemento:

Cidade: AMONTADA

Bairro: CENTRO

UF: CE

CPF/CNPJ: 06.s82'449/0001'91

No: 1343

CEP: 62540000

Contrato: 0'10t2020,04.02 Celebrado em:011'1212020

Valor: R$ 190.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação lnstitucional: NENHUMA ' NÃo oPTANTE

3, Dados da Obra/Sorviço

DISTRITO DIVERSOAS LOCALIOADES DO MUNICIPIO

Complemento:

C¡dade: AMoNTADA

Data de lnício: 0111212020 Previsão de término: 0'111212021

Finalidade: lnfraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA / CE.

No: s/N'

Bairro: zoNA RURAL

UF: CE CEP:62540000

Coordenadas Geográficas: 03"22' 1 4.2, 39'49'2 1. 1 6"w

Código: TP010/2020.04

CPF/CNPJ: 06'582'449/0001'91

4. Ativ¡dado Técnica

1 5 - Elaboração

BO - PTOJETO > AGRONOMIA, AGRICOLÀ FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >

ð-oNsrnÚôOES pARA FtNS AcRoPEcUÁRloS, AGRolNDUsTRlAls, AoUlcoLAS E

FLORESTAIS > #39,27,4. DE ESTRADAS RURAIS

80 - projeto > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3'1'7 - MEIO-FIO

80 - projero > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS H|DRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1,7 ' MEIO-FIO

B0 - projeto > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1'8 - SARJE]-A

g0 - projoto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAç^O > #4 2,1.1 -

EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

80 _ projeto > AGRONOMTA, AcRlcoLA FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >

ó-orusrnúbOes pARA FtNS AGRopgcuÁRtos, AGRotNDUSTRIAIS, AQUicoLAS E

FLORES'TAIS >#39.27,4. DE ESTRADAS RURAIS

B0 - projero > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEIVAS DE DRENAGËM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEIV PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2'BUEIRO

B0 _ projeto > AGRONOMTA, AGRICOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >

côrusrnùôOes pARA FtNs AGRopEcUÁRtoS, AGRoINDUSTRIAIS, AoUlc9LAS E

FLORESTAIS > #39,27 .4 - DE ESTRADAS RURAIS

B0 - projeto > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRIC9S > SISTEMAS DE DRENAGEN4

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEIVIAS DE DTìENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 ' BUEIRO

Ouantidade

7.043,07

7.043,07

7.043,07

7.043,07

7.043,07

8.175,23

8.175,23

7 .437,09

7.437,09

4.264,28

4.264,28

4.264,28

4.264,28

4,00

Unidade

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m80 - Projeto > AGRONOMIA, AGRICOLA,

CONSTRUbOES PARA FINS AGROPECUARI

FLORESTAIS > #39.27 .4 - DE ESTRADAS RURAIS

FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >

OS, AGROINDUSTRIAIS, AQUICOLAS E

B0 - projeto > OBRAS H¡D¡ìÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3'1.7 ' MEIO'FIO

80 - projero > oBRAS HTDRAULTCAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEN¡ PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA

80 - projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAçÃO > #4,2,1'1 -

EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

35 - Etaboração de orçamento > AGRONOMIA, AGRICOLA, FLORESTAL, PESCA E AQU.ICULTURA

r- Cör.lS1n'UõéES 
'pARA rlr'lS ¡OnOpeCUARlOS, AGROINDUSTRIAIS, AQUÍCoLAS E

FLORESTAIS > #39.27,4 - DE ESTRAÞAS RURAIS

A aut€nt¡cidade dssta ART pode ser ver¡ficada em: https://crea-ce,s¡tac.com.br/publ¡co/, com a chave: dc00a

lmpresso em: 2510512021 às 09:36:00 por: 
'ip:181'222'134'136

m

m

m

un

ww.creace,org.br

Tel: (85) 3453-5800

faleconosco@creace.org'br

Fax: (85) 3453-5804 @ç.ffiçff".,ÇS.



Anotação de ResPon
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

35 - Etaboraçáo de orçamento > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS H|ORICOS > SISTEMAS DE

DRENAGEM PRRR ôNNNS CIVIS > DE SISIEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1 .2 - BUEIRO

35 - Etaboração de orçamento > OURAS tIIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE

OREI{RCEI'¡ PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3,1,7 - MEIO-FIO

35 - Etaboração de orçamento > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3,1.8 . SARJETA

35-Elaboraçãodeorçamento>TRANSPORTES>INFRAESTRUTURAURBANA>DE
PAVIMENTAÇAO > #4,2.1,1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

sabilidade Técnica - ART
de dezembro de L977

ART OBRA /
No cE20210 365 /-ffi-

COMPLEME
c8202t07s2857

EQUIPE - ART PRINCIPAL

un

4,00

4,00

4,00

4,00

un

un

un

5, Obsorvações

ELAB. DE PROJ. E ORç. PARA: '1: RECUP. DE ESTRADA VICINAL TRECH O JOÃO LUIZ A BOCA DO CÓRREGO; 2:TRECHO PICADA Á CAMPO

GRANDE; 3:PAVIM EM I NT. DO TRECHO SÃO CAETENO DE BAIXO E MUCUNAM; 4:PAVIM EM lNT. DO TRECHO SABIAGUABA A DIVISA CoM

ITAPIPOCA

6, Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilldade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n

529612004,

- 

7, Entidade de Classe

NENHUMA. NÄO OPTANTE

- 

8. Ass¡naluras

Declaro serem verdadeiras as informações acima cleuoto ¿osÉ QUEIROZ BARROS - CPF: 744.640.S6349

de

Local data PREFEITURA MUNICIPAL oE AMONTADA / CE. - CNPJ: 06'582.449/0001'91

- 

9. lnformações
. A ART é válida somenle quando quitada, mediante apresentaçäo do comprovante do pagamento ou conferência no s¡te do Crea'

10, Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 06/05/2021 Valor pago: R$ SS,78 Nosso NÚmero: 8214674s26

A autenticidade desta ART pode ser verlficada em: https://crea-ce.sitac.com.bripubllco/, com a chave: dc00a

lmprosso em: 25IOS\2O21 ås 09:36:01 poti 'ip: 1I'l '222"134'136

www.creac€,org,br

Tel: (85) 3453-5800

faleconosco@creace.org'br

Fax: (85) 3453-5804 @ ç"F"ç#..;rt",E-"



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CELei ño 6.496, de 7 de dezembro de 1977
ART OBRA /

No cE202

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

INICIAL

- 

1, Re6pon6ável Técnico

.¡¡qEF.-_

@

HAMILTON MONTEIRO PASCOAL

Tltuloprofissional: ENGENHEIROCIVIL RNP: 06016'17398

Registro: 10985D cE

- 

2. Dados do Contrâto

CPFiCN PJ: 06.582.449/0001 -91

No:1343

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP: 62540000

Contrato: Não espec¡ficado Celebrado em: 2211112021

Valor: R$ 1.040.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurld¡ca de Dlrêlto Pribllco

Ação lnstituc¡onal: ilENHUtrlA - NÃO OPTANTE

- 

3. Dados da Obra/Sorvlço

AVENIDAAVENIDAGENERALALIPIODOSSANTOS NO: 1343

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: AMONTADA UF: CE CEP:62540000

Datâ de lnlc¡o: 0111212021 Prev¡são de término: 0110512022 Coordenadas Geográf¡cas: -3,367060, -39.822545

Finalidade: Código: Não Espec¡flcado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE CPF/CNPJT 06.582.449/0001-91

- 

4. Atlv¡dade Técnlca

18 - Fiscalização Quantidade

7.450,00

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

AVENIDA AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS

Complemento:

Cidade: AMONTADA

60 - F¡scalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIARIA > #4.1.6 - DE
BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS

Após a conclusão das alividades tócnicas o profissional deve proceder a baixâ desta ART

_ 5. Observaçôes

RECUPERAçÃO DE ESTRADAVICINAL NO MUNICIPIO DE AMONTADA. TRECHO PICADA À

6, Declaracõês

- Declaro que estou cumprindo as r€gras de ac€ssibilidade previstas nas normas técnicâs da ABNT

Unidäde

m

E

5296t2004.

- 

7. Entldade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

espoclfica e no decreto n.

PASCOAL . CPF: 266.088.803.59

- 

8. Asslnaturas

Ddclaro sCrem vêrdâdeirâs âs

/|,^,',"ffif* JL
informações aclma /

de WW"l,rrlÿW o" ,4-0!4

HAMIL

Locâl data OE AMONTAOA-CE - GNPJ: 06.582.¡149/0001-gl

- 

9, lnformaçöes

' A ART é válida somente quando quitada, mediente apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

_ 10. Valor

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 2311112021 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8214984651

A autgnticidade desta ART pode serveräæda em: htlpsi//crea-æ.sitac,æm.br/publico/, @m a chaye: WXZ4Z

lmpEsso em: 24ll 1/2021 às 13:43:54 por: , ip: 187.60.38.215

M.creaæ,org.br

Tel: (85) 3453{800

faleconosæ@creaæ.org.br

Fax: (85) 3453-5804 I ç"S,F-J!!.--".F-8"
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ANExo rr - MoDELo DE ApRESENTaçÃo DE cARTA-PRoPosrA DE

Locale data

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão Permanente de Licitação

Amontada-CE.

GOVERNO DO ESTADO, pelo PREÇO GLOBAL R$
vigência de meses.

REF.: TOMADA DE PREÇOS No /CP

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sa, nossa proposta para o Edital de TOMADA DE ,PREÇOS No

lTP, cujo objeto ¿_ u CONTRATAÇ.Ã,O DE PESSOA JURÍDICA PARA
BXBCUTAR OBRA DB n-nCUpÊRAÇÃO DE ESTRADAS VTCTNAIS NO TRECHO PICADA À
CAMPO GRANDE, NO MUNICÍPTO OB AMONTADA, CONFORME CONVÊNIO NO 068/2021 _

\Ý

.l.@<Þ

ffi¡

Caso nos seja adjudicado o objeto da

prazo determinado no documento

com

presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no

de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).

portador (a) cla carteira de Identidade no.

e CPF no , como representante legal desta

empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) días corridos, a contar da data

da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto

deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados

dentro do prazo de até l0 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de

Serviço.

Empresa:

Endereço:
CNPJ:

Atenciosamente,

Assinatura do(a) representante

e assinatura do engenheiro responsável

PllÍlF tiI1'LiRÅ Ð[ :\rv-lON'lllDÂ

CNPJ: O6.572.449/OOO1-91 / CGFì: 0úi.92O.22O-6
Av Generål Àlipio do Santos, 1343 I CËP: 62.540-00O

www. ô ûìo n tåd ¿ì. c e. gov þ r
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GOVERH(, MUNICITIIL

ANExo rlr - MoDELo DA nLANTLHA oRçAMENTÁnr¿.

TOMADA DE PREÇOS N". /CP

¡r ,i 'rá..

OBJETO¡ CONTRATAçÃO DE PESSOA ¡UnÍOtCe PARA EXECUTAR OBRA DE

RECUrERAç,Ã,o oe ESTRADAS vrcrNArs No TRECHo rICADA À ceupo cRANDE, No
uuNrcÍpto DE AMoNTADA, coNFoRMB coNvÊNro N" 068/2021 - covERNo Do ESTADo.

02. PLANILHA ORÇ¡.nrnNrÁrul E ESPECrrrC.LçÕnS Dos sERVrÇos -

de de20

-)

assinatura do(a) representante.

l'llnFü11'UllÅ DIi ¡\l\{ON'l'¡ll}Ä
CNFJ: O6.573.449lOOO1"9l / CGF: A6.92O.220"6

/\v Genêrðl Alípio do Sanlos, 1343 I CËP: 62.540-0OO
www.a ûìo n täd ö.cë. çlov b r



s
t{t
tÈ

qê

&,t8

,\nK)rrtacta
G(}VËR}I¡Ö MUNICItr/l.L

9G

Ë..

t_
e*c*rANEXO IV

DECLARAçOnS

À
PREFEITURA MLINICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissão Permanente de Licitação.

Ref.:TOMADA DE PREÇOS N" ITP

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n.o

.., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da

Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação

na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público

de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a

ocorrência de fatos supervenientes;

b) DECLARAR, para os devidos fìns, que tem conhecimento do local onde se realizarão as

obras e/ou serviços, responsabilizando-se pela execução dos mesmos e pela fiel observância da

execução do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas e planilha

orçamentária. Declaro, também, a concordância com os quantitativos, preços unitários e global

apresentados, bem como demais elementos técnicos fornecidos pela Central de Licitações e, aceito,

como sendo válida a situação em que se encontra o local parc a realização do objeto desta licitação e

pelo cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas;

o)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

noturno, perigoso ou insalubre com rnenores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto

no inciso XXXIII do art. 7s da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no

inciso V, do art. 27 daLei Federal n'.8.666193 e suas alteragões posteriores.

Por ser a expressão da verdade, assina a presente

Assinatura do(a) representante.

PRI:ìIìlìl'l'UR¿\ DI:l ¡\ìllON'li\DÅ
CNFJ: O6.572.44f)/OOOl-91 / CGtj: 06.92O.22O-6

Av Genêrûl Alípío do Sântos, 1343 I CËP: 62.540-000
wvý\,v. a ryìon të dä.cÉl. $ ov. b r
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ANExo v - MINUTA DEcLARAÇÃo pln¡. MIcRoEMPRESA ou EMPRESA

PEQUENO PORTE

(caso aplicável)

REFERENTE AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" /TP

A Empresa com sede na (endereço completo), inscrita

no CNPJ sob no por intermédio de seu representante legal, o(a)

da Cédula de Identidade no e do

3Ei¡t
eål

f4

.ÈbE.tffir

Sr(a) portador(a)

CPFno-,declaraparaosdevidosftns,sobpenadassanções
administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano

anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 3o da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006,

que está apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42o ao 49o da referida Lei e

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 4o do art. 3o da Lei

Complementar no 123 / 06.

Assinatura do(a) representante.

Pllf:ìIrtil'l'(ilìÅ DII ¡\llON'l:'\D"\
CNFJ: 0€i.57?.449l0OO1-91 / CGli:: 06.920.?2O"6

Av Genèral Alipio ilo Santos, 1343 I CËP: 62.540-OO0
www. íì rTìon tä cjô. ce. çJov, Þ r
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS N" 25.11.0112021-07/TP

MODELO DE TERMO DE RENUNCIA

( Lei Federal n" 8,666193, art. 43,III)

A EMPRESA, abaixo assinada, inscrita no CNPJ sob o n .., participante da

Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA n" , promovida pela

Prefeitura Municipal de AmontadalCB, por intermédio de seu representante legal, na forma e sob as

penas da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações, vêm, RENUNCIAR, expressamente, ao direito de

interpor recurso e ao prazo respectivo relativos a fase de HABILITAÇÃO/PROPOSTA, concordando

com o prosseguimento do certame licitatório.

LOCAL E DATA

Assinatura do(a) representante.

OBS.: A APRESENTAÇÃO DESTE TERMO DE RENTINCIA NÄO ESTÁ CONDICIONADA À
HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO DOS LICITANTES, APENAS PARA AGILIDADE DO

PROCESSO, CASO HAJA CONCORDANCIA DOS LICITANTES,

OBS.: O PRESENTE TERMO DE RENÚNCIA SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA

PELO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE, COM PODERES ESTATUTÁzuOS E/OU

CONTRATUAIS PARA TAL FINALIDADE.

PRllf;tilI'UlI¡\ DIi ¿\i\{ON'lAD¡{

CNtU: 06.5 /?.44fil0O01-91 / CGfj: 06,92O.22O-6
Av. Gênerôl Alfpii) ilo Santos, 1343 I CËp: ô2.540-OO0

wwwa r¡on tarla,ce,gov br

EÉõ-
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ANEXO VII _ MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N".

coNTRATo DE nxncuÇÃo DE sERYIÇos
ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE AMoNTADA-cE, ¿,tn¿,vÉs DA SEcRETARTA DE
INFRAESTRUTURA COM A EMPRESA ...........................,

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA

A Prefeitura Municipal de Amontada, através da SECRETANA DE INFRAESTRUTURA, pessoa

jurídicadedireitopúblicointerno,comsedena,Amontada-
Ceatâ,inscritonoCNPJ/MFsobono,nest9atorepresentadopelo
Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, Sr,

, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a
Empresa..... com endereço na Estado_,
inscrita no CNPJ sob o no .,.,.....,..., representada por........ portador do CPF

No.......,.............., doravante denominada CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE
PREÇOS N" /TP, Processo No /TP, em conformidade com o que

preceitua a Lei Federal n' 8.666193, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se

os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS no.--, na Lei no'

8.666193 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUTAR OBRA DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO TRECHO PICADA À
CAMPO GRANDE, NO MLINICÍPTO Pg AMONTADA, CONFORME CONVÊNIO N" 068/2021 _

GOVERNO DO ESTADO.
2.2. REGIME DE EXECUÇÃO: REGIME DE EXECUÇ,Ã,O: EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL

CLAÚSULA TERCETRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO E DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, pela execução dos serviços, o valor global de R$

3,2- Os serviços serão executados conforme cronograma físico financeiro, ou seja, no prazo de 150

(cento e cinquenta) dias, devendo o serviço ser imediatamente iniciada após a emissão da ordem de

serviços, no prazo máximo de 10 dias coridos.
3.2- Os serviços serão executados conforme cronograma físico financeiroo e o contrato terá um prazo de

vigência a partir da data da assinatura, de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei ns 8.666, de 2l de jur-rho de 1993 e alterações posteriores.
3.3 - O contrato advindo do presente Termo de Referência não implica na obrigação de cumprimento
total da estimativa contratada, gerando, tão somente, a expectativa do direito, sendo a obrigação de

pagamento vinculada às ordens de serviço efetivamente cumpridas.

CLÁUSULA QUARTA. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade

da contratada, mediante a apresentação de nota ltscal corespondente devidamente atestada pelo

servidor responsável do órgão contratante;

PlìI:lFlill'(.;ll'\ Dli,\i\lONl''ll),\
CN l::J: O6. 57 ?.449/0001-91 / CGI; : O6'92O.22.O " 6

/\v Gonêr;rl .Àlip¡o do San1o5, 1343 I ClíP: 62.54O-OO0
w ww. ¿ì rnon tädô.c61. gov, b r
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4.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
5.1- Os preços são fîrmes e irreajustáveis pelo período de até 12 (doze) meses posteriores, a contar da

datadaapresentação da proposta. Caso o prazo exceda 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão

ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices

constantes da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.

6. cLAUSULA SEXTA - DA CAUÇÃO rln cARANTIA DE ExEcUÇÃO Do cONTRATo
6.1 - Para garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução de Garantia nas

modalidades previstas no edital no valor correspondente a 7o/o (um por cento) do valor ora contratado,

que será devolvida quando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as

infrações e multas por ventura cometidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão pgl conta da dotação orçamentária n.o

l2ol.ls.4sl.iooz,r.016 - TMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E

LOGRADOUROS pÚgI,tCOS - elemento de despesa no 4.4.90.51.00, fonte de recurso: 1520000000.

cLÁusuLA orrAVA - DAs ALTERAÇÕEs coNrRATUArs
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, conforme o disposto no $ le, art.65, da Lei ne 8,666193

e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAÇÕrs u¡. CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666193 e

suas alteragões posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências coretivas;
9.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas

pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da Fatura pelo(a)

CONTRATADO(A).
9.5. O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o fiscal designado pela

Administração;

cLÁusuLA DÉcrMA- DAs oBRrcAÇÕns o¡, coNTRATADA
10.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associagão

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município;
10.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificagão exigidas na licitação;
10.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a)

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos

na prestação de serviço.
10.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da prestação de serviço, de acordo com os

Arts.l2,l3,l8 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8078/1990)

10.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, desde

que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não serão

considerados como inadimplemento contratual.
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10.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto

licitação;
10.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;

presÿe
erþc^t

10.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir no objeto contratual,
10.9 - Os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela Planilha de

Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos anexos.

10.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local aonde

deverá ser realizado o serviço.
10.1I - Compete ao CONTRATADO realizu meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os

projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação

técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução dos serviços.
10.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou posturas

de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os

effos ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos,
10.13- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer coreções e

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execugão

dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO;
10.14 - Todo o material a ser empregado deverá ser comprovadamente de 1u qualidade, sendo

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos;
10.15- De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou

substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites
estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento.
10.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até

que seja satisfeita a obrigação assumida;
10,17 - Qualquer solicitação de prorogação de prazo para realização do serviço contratado, somente

será analisada se apresentada antes do decurso doprazoparatal e devidamente fundamentada;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a
administração pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal no

8666193 obedecidos os seguintes critérios:
I) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a

determinação da adoção das necessárias medidas de correção;
II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:
a) 0,3 Yo (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento
ou serviço náo realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico frnanceiro de obras não cumprido;
b) 0,5% (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa

de entrega do material solicitado;
c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra náo realizada, no caso de atraso

superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento

correspondente;
III) Declaração de inidoneidade pa'a licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o

descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município.
IV) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
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gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

intimação do ato,

V) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração
também serem aplicadas àqueles que:

a) Retardarem a execução do certame;
b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar aom a Administração Pública e;

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal;
VI) As penalidades previstas nos itens III e IV terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração e após

decorrido o prazo da sanção aplicada,

cLÁUSULA DÉCIMA. SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
12,1 - A rescisão contratualpoderá ser:

12,2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I
a XII do ar:t.78 da Lei Federal n". 8,666193;
1,2.3- Amigâvel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n'.8.666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
12.5- A rescisão contratual de que traTao inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art.

80, incisos I a IV, ambos da Lei n" . 8,666193 .

cLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA . DOS RECURSOS ADMINISTRATTVOS
l3.l- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no.

8666193 e suas alterações.
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de

Amontada.
13,3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação,

CLAÚSULA DÉCrMA- QUARTA- DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,

desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais.
Amontada-CE, _ de _de20-.

Ordenador de Despesas da
S EC KETA RIA D E I NF RAESTRUT URA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS.
01.

Nome:
CPF/MF:
02.
Nome:
CPF/MF
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Representante
Empresa

CONTRATADA
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